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RECURSO ESPECIAL. NAO CONHECIMENTO. AUSENCIA DE SIMILITUDE
FATICO-JURIDICA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE.

Ndo se conhece do Recurso Especial quando inexiste similitude fatico-
juridica entre o acérdao recorrido e o(s) paradigma(s) invocado(s). O cotejo
jurisprudencial para afericdo de divergéncia interpretativa exige conjuntos
probatdrios com idénticas caracteristicas, sob pena de comparacdo de
situacdes dispares.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em ndo conhecer do
Recurso Especial, vencidos os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Semiramis de Oliveira Duro e
Carlos Higino Ribeiro de Alencar que votaram pelo conhecimento. Manifestaram intencdo de
apresentar declaracdo de voto os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luiz Tadeu Matosinho
Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic e Carlos Higino Ribeiro de Alencar.
Declarou-se impedido de participar do julgamento o Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli,
substituido pelo Conselheiro Jeferson Teodorovicz.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca — Relator

Assinado Digitalmente

Carlos Higino Ribeiro de Alencar — Presidente
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do Recurso Especial, vencidos os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Semíramis de Oliveira Duro e Carlos Higino Ribeiro de Alencar que votaram pelo conhecimento. Manifestaram intenção de apresentar declaração de voto os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic e Carlos Higino Ribeiro de Alencar. Declarou-se impedido de participar do julgamento o Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, substituído pelo Conselheiro Jeferson Teodorovicz.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jandir José Dalle Lucca – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carlos Higino Ribeiro de Alencar – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo dos Santos Pereira Júnior, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Jandir Jose Dalle Lucca, Semiramis de Oliveira Duro, Jeferson Teodorovicz (substituto convocado) e Carlos Higino Ribeiro de Alencar (Presidente).
	
	 
		 1.Trata-se de Recurso Especial interposto pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (fls. 6993/7017) em face do Acórdão nº 1004-000.137 (fls. 6952/6991), via do qual se decidiu, por maioria de votos, dar provimento ao Recurso Voluntário para afastar a glosa de despesa referente à multa em acordo de leniência e, por decorrência, a multa isolada.
		 2.O acordo de leniência foi celebrado entre a Recorrente e o Ministério Público Federal, no montante de R$ 10,3 bilhões, a ser quitado no prazo de vinte e cinco anos. A fiscalização considerou que tais despesas são indedutíveis por possuírem natureza de multa não tributária e não cumprirem os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade previstos no artigo 299 do RIR/99. Como consequência, foi efetuado também lançamento de multa isolada por insuficiência de pagamento de estimativas do IRPJ/CSLL, totalizando um montante de R$ 1.390.881.078,44 incluindo principal, juros de mora, multa isolada e multa de ofício de 75%.
		 3.A DRJ houve por bem, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, para manter o crédito tributário lançado, decisão que motivou a interposição do Recurso Voluntário de fls. 6554/6621, provido pelo colegiado a quo em aresto assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2017
		 IRPJ e CSLL. DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. MULTAS DECORRENTES DE ACORDO DE LENIÊNCIA. LEI ANTICORRUPÇÃO (LEI Nº 12.846/2013). DESPESAS INEVITÁVEIS E INAFASTÁVEIS. CONTINUIDADE DA ATIVIDADE EMPRESARIAL.
		 Pagamentos efetuados no contexto de acordo de leniência são considerados gastos inevitáveis e inafastáveis, necessários para a regularização e continuidade da atividade empresarial. Distinção entre o ato ilícito original e o acordo de leniência, que é instrumento jurídico lícito e incentivado pelo Estado. Interpretação sistemática e teleológica da legislação tributária, incluindo o art. 299 do RIR/18, o art. 13 da Lei nº 9.249/95, o art. 47 da Lei nº 4.506/64, e o art. 41, § 5º, da Lei nº 8.981/95. Reconhecimento da dedutibilidade dessas despesas para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
		 Ano-calendário: 2017
		 BASE DE CÁLCULO. REQUISITOS COMUNS AO IRPJ.
		 A base de cálculo da CSLL, conforme prescreve o art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988, é o resultado do exercício (lucro líquido), antes do imposto de renda, ou seja, o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação tributária.
		 As adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação do IRPJ para efeito de determinação do lucro real não são aplicáveis automaticamente para o fim de apuração da base de cálculo da CSLL, deve-se observar a norma específica para cada tributo. Nesse sentido às Instruções Normativas nº 390/2004 e nº 1700/2017.
		 A admissão e/ou glosa de determinada despesa como operacional - necessária, usual e normal - repercute na apuração do lucro operacional que é comum para o IRPJ e a CSLL. Esse racional está em consonância com o art. 13 da Lei nº 9.249/1995, cujo teor determina que “Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: [...]”. O referido art. 13 evidencia vínculo entre a apuração da base de cálculo da CSLL e os referidos requisitos de dedutibilidade de despesas, o que justifica a ressalva no texto legal.
		 MULTA ISOLADA. CANCELAMENTO.
		 Cancelados os créditos tributários que deram amparo à reapuração e lançamento da multa isolada, exoneram-se também as multas isoladas constituídas com base nos mesmos fatos.
		 4.Cientificada, a PGFN apresentou Recurso Especial em relação à matéria indedutibilidade das despesas decorrentes de multas por infrações não tributárias”, em face dos paradigmas 1803-001.784 e 9101-002.196, tendo o apelo sido admitido nos termos do despacho de fls. 7021/7028, do qual se extraem os seguintes excertos:
		 O primeiro paradigma indicado não se encontra reformado e tem a seguinte ementa:
		 Acórdão n° 1803-001.784
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Exercício: 2004
		 MULTAS PUNITIVAS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INDEDUTIBILIDADE.
		 São indedutíveis do cálculo do lucro real as multas por transgressões a normas de natureza não tributária.
		 Este paradigma tratou de exigência de IRPJ e CSLL calcada em indedutibilidade de multas. As multas recolhidas foram impostas pelo BACEN e deduzidas pelo sujeito passivo na apuração do IRPJ e da CSLL nos anos-calendário 2004 e 2005. Em procedimento de auditoria fiscal tais valores foram considerados indedutíveis por serem multas punitivas e não compensatórias. Em impugnação o contribuinte alegou que as multas seriam despesas que decorreriam da prática de suas atividades empresariais.
		 O voto proferido no paradigma, citando os artigos 56 e 57 da IN SRF n° 390/2004, observou que, independentemente de serem multas por infrações fiscais (com exceção das de caráter compensatório e descumprimento de obrigação fiscal acessória), ou por infrações não fiscais, decidiu o legislador que as multas não devem ser deduzidas na apuração do IRPJ e da CSLL:
		 [...]
		 Pois bem, comungo com os fundamentos da r. decisão recorrida, uma vez que de acordo com a Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, em seu art. 41, § 5° (regulamentado pelo § 50 do art. 344 do Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999), não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
		 O interessado não atribui caráter compensatório às multas que deram origem à autuação. Alega, entretanto, que são despesas que decorrem da prática de suas atividades empresarias.
		 A Instrução Normativa (IN) SRF n° 390, de 30 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a apuração e o pagamento de CSLL, e que, na condição de norma complementar, integra a legislação tributária, determina expressamente:
		 Das multas por infrações fiscais
		 Art. 56. Não são dedutíveis, como custo ou despesas operacionais, as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por descumprimento de obrigações tributárias meramente acessórias de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
		 Das multas por infrações diversas
		 Art. 57. As multas impostas por transgressões de leis de natureza não tributária são indedutíveis como custo ou despesas operacionais.
		 O fato, entretanto, de a multa ter sido aplicada em razão de tais atividades ou operações não constituiu, para o legislador, fator distintivo para a sua dedutibilidade.
		 [...]
		 Assim, para o paradigma, não haveria relevância em analisar se os gastos com as multas pagas ao BACEN seriam necessários, usuais, normais ou, ainda, inafastáveis ou inevitáveis, bastando, para considera-las indedutíveis verificar se tais multas decorreriam de infrações fiscais ou de infrações de natureza diversa.
		 No acórdão recorrido, o redator do voto vencedor, muito embora tenha empreendido uma interpretação extensiva que levou à conclusão de que a multa decorrente de acordo de leniência seria um gasto inafastável e inevitável para a empresa, admite que os valores em debates também são multas e interpreta sua dedutibilidade em face do art. 13 da Lei n° 9.249/95; do art. 47 da Lei n° 4.506/64; do § 6° do art. 47 da Lei n° 4.506/64, e da Lei n° 8.981/95, em seu art. 41, § 5°, concluindo que a intenção do legislador não foi criar uma vedação geral à dedutibilidade de multas, mas sim esclarecer que as multas por descumprimento de obrigações principais não sã o dedutíveis, enquanto as demais, incluindo as multas por infrações não tributárias, continuam sendo.
		 Portanto, entendo que este paradigma apresenta fundamentação suficientemente contrária àquela adotada no acórdão recorrido, sendo apto a caracterizar a divergência arguida.
		 O segundo paradigma encontra-se assim ementado:
		 Acórdão n° 9101-002.196
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE — IRRF
		 Ano-calendário: 2007 MULTAS ADMINISTRATIVAS. INDEDUTIBILIDADE.
		 Descumprir as normas estabelecidas para o setor elétrico não pode ser considerado da essência da atividade empresarial, logo, não se pode acatar a idéia de que o pagamento destas sanções se insere no conceito de despesas necessárias à atividade da empresa só pelo fato de que o seu eventual não pagamento desautorizará a continuidade da prestação do serviço.
		 A dedução das multas administrativas das bases de cálculo dos tributos resultaria em verdadeiro beneficio, eis que a empresa repassaria para a Administração Pública, e maior extensão, para a sociedade brasileira, parte dos custos pela sua desídia, o que ofenderia o sistema jurídico vigente, na medida em que a pena não pode passar da pessoa do infrator.
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL.
		 Tratando-se da mesma situação fática e do mesmo conjunto probatório, a decisão prolatada no lançamento do IRPJ é aplicável, mutatis mutandis, ao lançamento da CSLL.
		 O paradigma é fruto de julgamento de recurso especial interposto por sujeito passivo e, na origem, trata de autos de infração para exigência de IRPJ, CSLL, e IRRF, tendo por infração glosas de despesas consideradas indedutíveis a título de pagamento de prestação de serviços e de multas administrativas aplicadas pela ANEEL. A auditoria considerou não haver previsão legal admitindo a dedutibilidade de gastos com multas administrativas.
		 A Autoridade Julgadora de 1ª Instância e o Colegiado a quo do CARF mantiveram os lançamentos. Especificamente para manter a indedutibilidade das multas administrativas exigidas pela ANEEL, o fundamento adotado levou em conta que descumprir nas normas estabelecidas para o setor elétrico não pode ser considerado da essência da atividade empresarial, logo, não se pode acatar a ideia de que o pagamento destas sanções se insere no conceito de despesas necessárias à atividade da empresa só pelo fato de que o seu eventual não pagamento desautorizará a continuidade da prestação do serviço.
		 Em recurso especial o sujeito passivo devolveu a discussão acerca da glosa de despesas decorrentes de multas aplicadas pela ANEEL.
		 O voto, analisando o disposto no art. 47 da Lei n° 4.506/64, interpretou que das despesas operacionais sã o as necessárias à atividade da empresa e da manutenção da fonte produtora e que sã o necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa.
		 Ponderou que uma multa administrativa decorre, em geral, de um ato ou omissão considerado antijurídico. E considerou um contrassenso defender que uma multa aplicada por tal comportamento seja uma despesa operacional, exceto se a própria atividade exercida pela empresa fosse ilícita, o que seria inadmissível pelo sistema jurídico nacional.
		 Registrou:
		 [...]
		 O que mantém a fonte produtora, no caso a concessão pública, não são as multas administrativas mas, pelo contrário, é o fiel cumprimento do contrato e as prestações de serviço dentro das suas responsabilidades operacionais. Ademais, quando o fator que originou a multa implica prejuízos aos usuários dos serviços da companhia autuada
		 Afirmar que descumprimentos de contrato ou a não prestação de serviços públicos concedidos é normal ou usual é perverter a lógica contratual e o bom senso jurídico. É equiparar o comportamento ilícito, que origina uma multa, do comportamento lícito, que gera riqueza, agrega valor e a prestação de serviços públicos, no caso.
		 E fez o seguinte paralelo:
		 Seria como, por exemplo, que se admitisse que as multas de trânsito aplicadas aos veículos de companhia de transporte, ou de táxi, fossem dedutíveis para efeito do IRPJ da empresa. No mesmo sentido, apresentado pela PFN em suas contrarrazões (fls. 1446 e ss.), temos o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3 Região que a multa administrativa não se reveste dos requisitos exigidos pelo art. 299 do RIR/99, conforme excerto reproduzido abaixo:
		 [...]
		 Sem dúvida, as multas punitivas tem, por óbvio, natureza punitiva e preventiva e decorrem de atos ou omissões antijurídicos ou de descumprimento de clausulas contratuais. Destarte, o pagamento de multas desta natureza não preenche os requisitos de despesas operacionais, pois não podem ser consideradas necessárias a atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora. A empresa deve evitar ao máximo sofrer tal punição e a habitualidade de tais multas deve ser combatida pelas agências reguladoras até com a revogação da concessão, se for o caso.
		 Na comparação com o acórdão recorrido este paradigma se mostra apto a caracterizar a divergência.
		 Com efeito, na acusação fiscal que sustenta os lançamentos neste processo a auditoria fiscal registrou que o acordo de leniência é regulado pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, e trata da responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a administração pública, e que os valores aplicados são sanções definidas como multas, concluindo que tais despesas seriam decorrentes da prática de atos ilícitos cuja sanção foi aplicada pelo Estado e não de despesas usuais ou normais da pessoa jurídica, observando que a própria União aparece entre as entidades lesadas. Considerou, ainda, tratarem-se de multas de natureza não-tributária, as quais a legislação brasileira considera como não são dedutíveis como custo ou despesa operacional, tendo em vista o artigo 311 do RIR /2018 condiciona a dedutibilidade das despesas a que elas sejam necessárias à atividade da própria empresa e à manutenção da fonte produtora. Concluindo ser inadmissível entender que se revistam desses atributos despesas relativas a atos e omissões, proibidos e punidos por norma de ordem pública.
		 Pode-se afirmar que se o paradigma se deparasse com o caso dos autos a conclusão a que chegaria seria a mesma, ou seja, no teste de aderência, o paradigma cumpre com o requisito. Pode-se dizer que a turma julgadora do paradigma também concluiria pela indedutibilidade da multa decorrente de acordo de leniência, já que, aplicando-se o racional do paradigma, o próprio acordo de leniência também decorre de uma anterior prática de atos ilícitos pela empresa, especificamente, a prática de atos de corrupção, traduzindo-se em conduta antijurídica que, nos termos do redator, é veementemente repelida pela sociedade.
		 Assim, como a acusação fiscal considera que os atos lesivos contra a sociedade praticados pela empresa levaram à celebração do acordo de leniência que estabeleceu as multas, estas não poderiam ser consideradas despesas necessárias à atividade da empresa e da manutenção da fonte produtora, tal qual concluiu o paradigma no que respeita às multas punitivas aplicadas pela ANEEL, por decorrerem de atos ou omissões antijurídicos ou de descumprimento de clausulas contratuais, de modo que o pagamento de multas desta natureza não o preenche os requisitos de despesas operacionais, pois não o podem ser consideradas necessárias a atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		 Em síntese, a divergência jurisprudencial não reside, especificamente, na indedutibilidade das despesas decorrentes de acordos de leniência, mas sim de valores classificados como multas por infrações não tributárias, razão pela qual a similitude está confirmada, ainda que os paradigmas não tratem de multas fixadas em acordo em leniência.
		 Diante do exposto, proponho que seja DADO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, interposto pela Fazenda Nacional.
		 5.A Recorrida apresentou contrarrazões às fls. 7033/7047, combatendo o conhecimento e o mérito do Recurso Especial.
		 6.É o relatório.
		 
		 
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator
		 CONHECIMENTO
		 7.O Recurso Especial é tempestivo, conforme já atestado pelo despacho de admissibilidade, tendo sido admitido em relação à matéria indedutibilidade das despesas decorrentes de multas por infrações não tributárias”, em face dos paradigmas 1803-001.784 e 9101-002.196.
		 8.A Recorrida insurge-se quanto ao conhecimento do recurso fazendário com base nos fundamentos assim resumidos:
		 Ausência de demonstração efetiva de divergência jurisprudencial: De acordo com o Manual de Admissibilidade de Recurso Especial do CARF, a divergência jurisprudencial apenas se caracteriza quando os acórdãos recorrido e paradigma, diante de situações fáticas semelhantes, conferem interpretações divergentes à legislação tributária. No caso em análise, o contribuinte destaca que o Acórdão recorrido (nº 1004-000.137) é o único no CARF que trata especificamente da dedutibilidade de despesas decorrentes de acordo de leniência, impossibilitando a existência de divergência sobre essa matéria específica.
		 Diferenças fundamentais entre os pressupostos de fato e de direito:
		 No aspecto fático, o contribuinte enfatiza a natureza distinta entre os acordos de leniência e as multas administrativas citadas nos paradigmas. Enquanto o acordo de leniência envolve uma relação bilateral, negociada e consensual, com estipulação conjunta de valores e obrigações, as multas administrativas representam imposições unilaterais do Estado. Além disso, o Ministério Público Federal não possui competência legal para aplicar sanções administrativas, o que reforça a natureza negocial do acordo.
		 Quanto aos pressupostos de direito, o contribuinte demonstra que o Acórdão recorrido e os paradigmas basearam-se em diferentes fundamentos legais para suas conclusões. O Acórdão recorrido analisou a dedutibilidade à luz do art. 299 do RIR/18 em conjunto com diversas outras normas, enquanto os paradigmas fundamentaram-se em dispositivos legais distintos.
		 9.Como é cediço, constituem requisitos do acesso à instância especial o prequestionamento e a divergência jurisprudencial. Enquanto o primeiro traduz-se na necessidade de a matéria ter sido enfrentada pela decisão recorrida, a divergência impõe a existência de decisão paradigma que tenha atribuído interpretação distinta à legislação tributária.
		 10.A Recorrente desenvolve as suas razões de reforma a partir de dois pilares: (i) critérios de dedutibilidade das despesas - art. 299 do RIR/99; e (ii) aplicação dos critérios de dedutibilidade de despesas ao caso concreto: indedutibilidade de despesas decorrentes de processo administrativo sancionador.
		 11.O prequestionamento está devidamente configurado pela ampla abordagem dada pelo colegiado a quo ao tema inerente à dedutibilidade das despesas decorrentes de acordos de leniência, tendo, inclusive, sido erigido à respectiva ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2017
		 IRPJ e CSLL. DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. MULTAS DECORRENTES DE ACORDO DE LENIÊNCIA. LEI ANTICORRUPÇÃO (LEI Nº 12.846/2013). DESPESAS INEVITÁVEIS E INAFASTÁVEIS. CONTINUIDADE DA ATIVIDADE EMPRESARIAL.
		 Pagamentos efetuados no contexto de acordo de leniência são considerados gastos inevitáveis e inafastáveis, necessários para a regularização e continuidade da atividade empresarial. Distinção entre o ato ilícito original e o acordo de leniência, que é instrumento jurídico lícito e incentivado pelo Estado. Interpretação sistemática e teleológica da legislação tributária, incluindo o art. 299 do RIR/18, o art. 13 da Lei nº 9.249/95, o art. 47 da Lei nº 4.506/64, e o art. 41, § 5º, da Lei nº 8.981/95. Reconhecimento da dedutibilidade dessas despesas para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.
		 (...)
		 12.Todavia, não se pode dizer o mesmo a respeito da caracterização de divergência jurisprudencial.
		 13.De fato, o Recurso Especial, no âmbito do CARF, destina-se a uniformizar a interpretação da legislação tributária. Não constitui, portanto, uma terceira instância revisora para reexame de fatos ou provas, nem tampouco para corrigir eventuais erros de julgamento no mérito da decisão recorrida. Seu cabimento está estritamente vinculado à demonstração de divergência na interpretação da lei por diferentes órgãos colegiados, sendo fundamental que essa divergência ocorra em face de situações fáticas e jurídicas essenciais e suficientemente similares. A ausência de tal similitude descaracteriza o dissenso e impede o conhecimento do recurso.
		 14.Pois bem, o voto vencedor do Acórdão recorrido, de lavra do Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, inicia estabelecendo distinção entre o ato ilícito original e o acordo de leniência propriamente dito. Enquanto repudiava veementemente os atos ilícitos originários, destacou que o acordo em si constitui um instrumento jurídico legítimo e incentivado pelo Estado, previsto na Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846, de 2013), tendo considerado que os pagamentos realizados sob sua égide, embora não se enquadrem nos conceitos tradicionais de despesas usuais ou normais, representam gastos inafastáveis e inevitáveis, essenciais para a regularização e continuidade da atividade empresarial. A interpretação conferida aos critérios de dedutibilidade legalmente previstos (necessidade, normalidade, usualidade) foi sistemática e teleológica, considerando a materialidade da incidência dos tributos sobre a renda (que pressupõe acréscimo patrimonial ou disponibilidade econômica) e a inevitabilidade do gasto no legítimo interesse da fonte produtora. Nesse contexto, a decisão analisou os pagamentos primariamente sob a ótica de despesas necessárias à manutenção da empresa, ainda que atípicas ou extraordinárias em sua ocorrência.
		 15.Além disso, amparando-se na inevitabilidade e inafastabilidade da despesa, sustentou que os pagamentos efetuados no contexto do acordo de leniência representavam gastos compulsórios para a Recorrente, essenciais para a regularização e continuidade de suas atividades empresariais. Negá-los como dedutíveis implicaria tributar como renda valores que não representam disponibilidade ou acréscimo patrimonial, contrariando a própria matriz de incidência tributária.
		 16.Quanto aos critérios legais de dedutibilidade, aduziu que os conceitos de necessidade, normalidade e usualidade são indeterminados e exigem uma interpretação contextualizada. A legislação permite uma exegese mais ampla ao definir as despesas necessárias como aquelas incorridas para a realização das operações exigidas pela atividade da empresa, sem excluir despesas essenciais, ainda que atípicas ou extraordinárias.
		 17.Na análise da legislação tributária aplicável, examinou diversos dispositivos legais - como o art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995; o art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964; e o art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995. Em relação a este último, concluiu que:
		 Ademais, a Lei nº 8.981/95, em seu art. 41, § 5º, dispõe que multas por infrações fiscais não são dedutíveis, exceto as de natureza compensatória e aquelas impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. Ora, a multa decorrente de um acordo de leniência não pode ser equiparada a uma infração fiscal tradicional, pois sua natureza é compensatória e visa permitir a continuidade da operação empresarial em conformidade com a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013).
		 18.Vale dizer, para a decisão a quo, constituiu elemento determinante o fato de a multa decorrente de acordos de leniência possuir natureza compensatória e visar permitir a continuidade da operação empresarial em conformidade com a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846, de 2013).
		 19.Em contraposição, os acórdãos apresentados como paradigmas (1803-001.784 e 9101-002.196) tratam da dedutibilidade de multas administrativas por infrações a normas de natureza não tributária.
		 20.Mais especificamente, o Acordão nº 1803-001.784, cuidou de apreciar a dedutibilidade de multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil, tidas por indedutíveis por serem “multas punitivas e não compensatórias”. Nestes termos, confira-se o seguinte excerto do voto do Redator ad hoc Conselheiro André Mendes de Moura:
		 Pois bem, comungo com os fundamentos da r. .decisão recorrida, uma vez que de acordo com Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, em seu art. 41, § 5° (regulamentado pelo § 5º do art.344 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999), “não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo”.
		 O interessado não atribui caráter compensatório às multas que deram origem à autuação. Alega, entretanto, que são despesas que decorrem da prática de suas atividades empresariais. 
		 A Instrução Normativa (IN) SRF n° 390, de 30 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a apuração e o pagamento de CSLL, e que, na condição de norma complementar, integra a legislação tributária, determina expressamente:
		 Das multas por infrações fiscais
		 Art. 56. Não são dedutíveis, como custo ou despesas operacionais, as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por descumprimento de obrigações tributárias meramente acessórias de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo.
		 Das multas por infrações diversas
		 Art. 57. As multas impostas por transgressões de leis de natureza não tributária são indedutíveis como custo ou despesas operacionais.
		 O fato, entretanto, de a multa ter sido aplicada em razão de tais atividades ou operações não constituiu, para o legislador, fator distintivo para a sua dedutibilidade.
		 21.Já o Acórdão nº 9101-002.196 debruçou-se sobre a glosa de despesas decorrentes de multas aplicadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica ­ ANEEL. Nesse espectro de abrangência, assim compreendeu o voto condutor do Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão:
		 Sem dúvida, as multas administrativas tem, por óbvio, natureza punitiva e preventiva e decorrem de atos ou omissões antijurídicos ou de descumprimento de cláusulas contratuais. Destarte, o pagamento de multas desta natureza não preenche os requisitos de despesas operacionais, pois não podem ser consideradas necessárias a atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora. A empresa deve evitar ao máximo sofrer tal punição e a habitualidade de tais multas deve ser combatida pelas agências reguladoras até com a revogação da concessão, se for o caso. 
		 22.Como se vê, ambos os precedentes paradigmáticos, em concepção diversa da decisão recorrida, negaram a dedutibilidade sob o argumento de que as multas decorreram diretamente da prática de atos ilícitos e, por essa razão, não poderiam ser consideradas necessárias à atividade da empresa ou à manutenção da fonte produtora. Para esses colegiados, o fato de a multa ser aplicada em razão das atividades ou operações da empresa não constitui, por si só, fator distintivo para a dedutibilidade.
		 23.Evidencia-se, portanto, uma manifesta ausência de similitude fática e jurídica essencial entre a decisão recorrida e os paradigmas invocados.
		 24.Isso porque, a situação analisada pelo Acórdão recorrido – pagamentos no contexto de um acordo de leniência, que constitui um instrumento legal complexo com múltiplos objetivos que vão além da mera punição, abrangendo multa de natureza compensatória e buscando a regularização e continuidade da empresa – difere substancialmente da imposição unilateral de uma multa administrativa como sanção direta por uma infração (natureza sancionatória).
		 25.Nesse sentido, os colegiados prolatores dos acórdãos paradigmas enveredaram, segundo suas próprias assunções, no exame de multas punitivas e não compensatórias (1803-001.784) e multas com natureza punitiva e preventiva (9101-002.196), isto é, arcabouços jurídicos claramente distintos do apreciado pela decisão recorrida.
		 26.Com efeito, a natureza jurídica do acordo de leniência como ato lícito e incentivado pelo Estado, distinto do ilícito original, insere os pagamentos em um contexto fático diverso daquele das multas punitivas decorrentes diretamente da transgressão. A similitude fática exige mais do que uma mera relação superficial, demandando que as circunstâncias sejam análogas de forma a permitir a aplicação hipotética da mesma legislação com o mesmo raciocínio. No caso presente, o acordo de leniência, com sua natureza e objetivos próprios, configura uma realidade fática que não se confunde com a simples aplicação de uma multa administrativa.
		 27.Outrossim, embora os casos envolvam a aplicação dos critérios de dedutibilidade previstos na legislação (art. 299 do RIR/99 ou ART. 311 do RIR/18), o vetor interpretativo e os fundamentos determinantes adotados pelas decisões são distintos. O Acórdão recorrido não se limitou a aplicar os conceitos de necessidade, normalidade e usualidade em sentido estrito, mas os interpretou de forma ampliada, considerando a inevitabilidade do gasto, sua relação com a continuidade da fonte produtora e o princípio da tributação sobre a renda líquida. Em contraste, os paradigmas focaram na origem ilícita do fato gerador da multa para negar, a priori, a dedutibilidade por considerarem o gasto não necessário à atividade lícita.
		 28.A decisão a quo, ao analisar o pagamento no contexto do acordo de leniência (ato lícito) e não diretamente do ilícito original, adotou uma premissa jurídica fundamentalmente diferente daquela que guiou as decisões paradigmáticas. A equiparação dos pagamentos de leniência a multas por infrações não tributárias genéricas não supera essa distinção crucial feita pelo Acórdão recorrido e o seu próprio racional, focado na despesa inafastável para a continuidade.
		 29.Ademais, não se admite o conhecimento de recurso especial que, a pretexto de divergência na interpretação da lei, busca rediscutir a qualificação jurídica dada aos fatos pelo Acórdão recorrido ou fundamenta a divergência em premissas fáticas ou jurídicas que não foram o cerne da decisão confrontada. No caso dos autos, o Acórdão recorrido tratou os pagamentos como despesas necessárias à continuidade do negócio no âmbito de um acordo legal, e não primariamente como uma multa punitiva clássica decorrente de um ilícito. Essa diferença de enfoque e qualificação jurídica dos fatos e do gasto em si impede a conclusão segura sobre como os colegiados paradigmas, que analisaram multas punitivas diretas, se comportariam ao decidir a situação específica dos pagamentos de leniência.
		 30.Destarte, considerando a ausência de similitude fática e jurídica essencial entre a decisão recorrida e os acórdãos paradigmas apresentados, verifica-se que o Recurso Especial não preenche requisito fundamental de admissibilidade.
		 CONCLUSÃO
		 31.Ante o exposto, não conheço do Recurso Especial.
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		 Conselheira Edeli Pereira Bessa
		 O Colegiado a quo decidiu, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário. O relator Conselheiro Efigênio de Freitas Junior restou vencido juntamente com o Conselheiro Fernando Beltcher da Silva e os fundamentos dos outros quatro membros do Colegiado foram expressos no voto vencedor do Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, que assim delimita a questão decidida:
		 Inicialmente é importante registrar que este Conselheiro repulsa veementemente os atos ilícitos, originários, dos quais partiu-se o acordo de leniência realizado pela recorrente. É imprescindível realçar, outrossim, que não são os atos ilícitos originários o objeto da presente análise. É necessário apartar o ato ilícito do referido Acordo previsto na Lei celebrado pela interessada. O Acordo é um ato lícito. A multa aqui discutida decorre deste ato lícito. Então, resta-nos expor as justificativas para a sua dedutibilidade.
		 Da multa decorrente do acordo de leniência 
		 Para delinear bem o objeto de análise, é crucial realçar a distinção fundamental entre o ato ilícito original, que ensejou a celebração do acordo de leniência, e o próprio acordo. O acordo de leniência, previsto na Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), configura um instrumento jurídico legítimo e incentivado pelo Estado, visando ao combate à corrupção e à reparação dos danos causados à administração pública.
		 A celebração do acordo de leniência e os consequentes pagamentos configuram um gasto inafastável e inevitável para a recorrente, tendo em vista as severas penalidades a que estaria sujeita caso não tivesse aderido ao acordo.
		 Negar a dedutibilidade dos pagamentos efetuados no acordo de leniência implica tributar como renda um valor que não representa “disponibilidade”, tampouco acréscimo patrimonial. Pelo contrário, estamos diante da incidência dos tributos sobre uma redução patrimonial, o que ataca frontalmente a matriz de incidência da tributação da renda.
		 [...]
		 A multa decorrente de um acordo de leniência, por exemplo, deve ser vista sob o prisma de uma despesa inafastável e compulsória, cuja ocorrência se deu em virtude da necessidade de regularização e continuidade das atividades empresariais, além de evitar sanções mais gravosas que poderiam comprometer a própria existência da fonte produtora. Assim, uma interpretação lógica e sistemática do art. 299 do RIR/99 conduz à conclusão de que tais despesas, embora não sejam usuais ou normais no cotidiano empresarial, são imprescindíveis para a manutenção da empresa e, portanto, enquadram-se no conceito de despesas dedutíveis.
		 Ao sustentar que apenas as despesas usuais ou normais são dedutíveis, estaríamos ignorando a realidade prática das operações empresariais, onde situações excepcionais demandam soluções extraordinárias. A dedutibilidade da multa oriunda do acordo de leniência, nesse contexto, não apenas se harmoniza com o espírito da legislação tributária, que visa a incidência sobre a riqueza real gerada (renda líquida), mas também se alinha aos princípios de necessidade e normalidade ampliados pela inevitabilidade do gasto.
		 [...]
		 A inafastabilidade do gasto é um conceito que merece atenção especial. Quando uma empresa é forçada a realizar uma despesa em função de sua atividade ou situação específica, não havendo alternativa viável para “evitar” esse gasto que é de seu interesse, estamos diante de um gasto inafastável (inevitável). Neste caso, os pagamentos são indispensáveis para que a empresa continue operando, pois são feitos em seu legítimo interesse, cujo objetivo intrínseco é a geração de riqueza (lucros, ou seja, a empresa é a fonte produtora). Ignorar esse fato seria ignorar a realidade empresarial, bem como tributar como renda o que não é renda. (destaques do original)
		 Os dispositivos legais analisados para concluir pela dedutibilidade dos valores em debate foram o art. 13 da Lei nº 9.249/95, o art. 47 da Lei nº 4.506/64 e seu §6º, o art. 41, §5º da Lei nº 8.981/95, e a partir deles o redator do voto vencedor concluiu que:
		 Portanto, a interpretação lógica e sistemática das normas citadas nos conduz à conclusão de que a multa decorrente do acordo de leniência, apesar de sua natureza excepcional, é uma despesa necessária à atividade da empresa, indispensável para a manutenção da sua fonte produtora e continuidade operacional. Tal multa é resultante de um compromisso legal que visa regularizar a atividade empresarial e prevenir sanções mais severas que poderiam comprometer a própria existência da empresa.
		 Por conseguinte, afirmar que somente despesas usuais ou normais são dedutíveis é desconsiderar a realidade empresarial, onde situações excepcionais requerem despesas extraordinárias inevitáveis. A legislação tributária, ao não vedar expressamente a dedutibilidade de tais multas, permite uma interpretação que considera a natureza inafastável do gasto e a ausência de ganho econômico.
		 A interpretação conjunta desses dispositivos demonstra que a intenção do legislador não foi criar uma vedação geral à dedutibilidade de multas, mas sim esclarecer que as multas por descumprimento de obrigações principais não são dedutíveis, enquanto as demais, incluindo as multas por infrações não tributárias, continuam sendo.
		 Negar a dedutibilidade dessas despesas seria desconsiderar a realidade da atividade empresarial e criar uma oneração indevida, desestimulando o investimento e prejudicando o desenvolvimento econômico.
		 O voto vencedor ainda traz necessária abordagem da atividade empresarial na interpretação da legislação tributária, bem como comparação entre não cumulatividade x dedutibilidade, e conclui que a glosa de despesas necessárias configura incidência sobre o que não é renda, arrematando que:
		 Desse modo, no caso dos autos em que analisamos a dedutibilidade da multa proveniente do acordo de leniência, demonstramos que esses gastos são claramente inafastáveis e inevitáveis para a empresa que busca regularizar sua situação e evitar sanções mais severas. 
		 Esses acordos são atos lícitos previstos em lei, cujo objetivo é promover a regularização das atividades empresariais e incentivar um ambiente de conformidade e legalidade. Assim, ao considerar a inevitabilidade desses gastos e sua relação direta com a atividade empresarial — ou seja, é uma despesa incorrida no legítimo interesse da fonte produtora —, é coerente e justificado reconhecer sua dedutibilidade na apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.
		 A PGFN demonstrou divergência jurisprudencial em face dos paradigmas nº 1803-001.784 e 9101-002.196 porque:
		 Os acórdãos apontados como paradigmas fizeram uma interpretação mais restritiva dos critérios de dedutibilidade das despesas com multas de natureza administrativa, tal como as decorrentes do acordo de leniência, e concluíram que para serem consideradas dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, as despesas devem se revestir dos critérios de necessidade, normalidade e usualidade.
		 O acórdão recorrido, por seu turno, estendeu os critérios legalmente exigidos, para outros fossem considerados, tais como, o critério da causalidade, da transparência, e os da inafastabilidade e inevitabilidade quando realizados no legítimo interesse da fonte produtora.
		 Conforme se observa dos trechos grifados nos acórdãos paradigmas, estes entenderam que as multas administrativas são indedutíveis, por faltar necessidade, usualidade e normalidade inerentes às despesas dedutíveis, conforme art. 299 do RIR/99. A divergência salta aos olhos, pois enquanto o acórdão recorrido aceitou a dedutibilidade da base de cálculo do IRPJ, relativamente às despesas com multas administrativas, os acórdãos paradigmas expressamente a rejeitaram. 
		 Com efeito, os paradigmas entenderam que o fato de as despesas com multas não tributárias decorrerem da prática de atividades empresariais “não constituiu, para o legislador, fator distintivo para a sua dedutibilidade.” Aduziram, ainda, que “o pagamento de multas desta natureza não preenche os requisitos de despesas operacionais, pois não podem ser consideradas necessárias a atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.” Os paradigmas entenderam, corretamente, que o fato de se tratar de gastos derivados de sanção aplicada pelo Estado impedia que fossem considerados necessários, normais e usuais, nos termos do art. 299 do RIR/99 e, portanto, não há fundamento legal para permitir sua dedução. (destaques do original)
		 A discussão trazida pela Fazenda Nacional inicialmente circunscreve-se à caracterização da necessidade da despesa em face da sua vinculação à fonte produtora de rendimentos, e à compreensão de usualidade como habitualidade em face da espécie de negócio realizado pelo contribuinte. Seus fundamentos foram extraídos da Solução de Consulta COSIT nº 212/2015, que revisita os esclarecimentos feitos no Parecer Normativo CST nº 32/81 e de conceitos gerais de despesas operacionais, bem como do Parecer Normativo CST nº 61/79, invocado na acusação fiscal acerca da indedutibilidade de multas por transgressões de Leis de natureza não tributária.  
		 Como visto, o voto vencedor do acórdão recorrido não desnatura os valores glosados como multas de natureza não tributária. Apenas erige o entendimento de que sua aplicação decorre do acordo de leniência e não propriamente do ilícito. E o fato de não se tratar de multa de natureza tributária é suficiente para se concluir que a intenção do legislador não foi criar uma vedação geral à dedutibilidade de multas, mas sim esclarecer que as multas por descumprimento de obrigações principais não são dedutíveis, enquanto as demais, incluindo as multas por infrações não tributárias, continuam sendo.
		 É sob este espectro estreito, suficiente para reforma do recorrido, que se vislumbra demonstrada a divergência jurisprudencial, como bem exposto no exame de admissibilidade em relação ao paradigma nº 1803-001.784:
		 Assim, para o paradigma, não haveria relevância em analisar se os gastos com as multas pagas ao BACEN seriam necessários, usuais, normais ou, ainda, “inafastáveis” ou “inevitáveis”, bastando, para considera-las indedutíveis verificar se tais multas decorreriam de infrações fiscais ou de infrações de natureza diversa.
		 No acórdão recorrido, o redator do voto vencedor, muito embora tenha empreendido uma interpretação extensiva que levou à conclusão de que a multa decorrente de acordo de leniência seria um gasto “inafastável” e “inevitável” para a empresa, admite que os valores em debates também são multas e interpreta sua dedutibilidade em face do art. 13 da Lei nº 9.249/95; do art. 47 da Lei nº 4.506/64; do § 6º do art. 47 da Lei nº 4.506/64, e da Lei nº 8.981/95, em seu art. 41, § 5º, concluindo que a intenção do legislador não foi criar uma vedação geral à dedutibilidade de multas, mas sim esclarecer que as multas por descumprimento de obrigações principais não são dedutíveis, enquanto as demais, incluindo as multas por infrações não tributárias, continuam sendo.
		 Portanto, entendo que este paradigma apresenta fundamentação suficientemente contrária àquela adotada no acórdão recorrido, sendo apto a caracterizar a divergência arguida.
		 Também com respeito ao paradigma nº 9101-002.196, restou validamente demonstrado que:
		 Com efeito, na acusação fiscal que sustenta os lançamentos neste processo a auditoria fiscal registrou que o acordo de leniência é regulado pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, e trata da responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a administração pública, e que os valores aplicados são sanções definidas como multas, concluindo que tais despesas seriam decorrentes da prática de atos ilícitos cuja sanção foi aplicada pelo Estado e não de despesas usuais ou normais da pessoa jurídica, observando que a própria União aparece entre as entidades lesadas. Considerou, ainda, tratarem-se de multas de natureza não-tributária, as quais a legislação brasileira considera como não são dedutíveis como custo ou despesa operacional, tendo em vista o artigo 311 do RIR /2018 condiciona a dedutibilidade das despesas a que elas sejam necessárias à atividade da própria empresa e à manutenção da fonte produtora. Concluindo ser inadmissível entender que se revistam desses atributos despesas relativas a atos e omissões, proibidos e punidos por norma de ordem pública.
		 Pode-se afirmar que se o paradigma se deparasse com o caso dos autos a conclusão a que chegaria seria a mesma, ou seja, no teste de aderência, o paradigma cumpre com o requisito. Pode-se dizer que a turma julgadora do paradigma também concluiria pela indedutibilidade da multa decorrente de acordo de leniência, já que, aplicando-se o racional do paradigma, o próprio acordo de leniência também decorre de uma anterior prática de atos ilícitos pela empresa, especificamente, a prática de atos de corrupção, traduzindo-se em conduta antijurídica que, nos termos do redator, é veementemente repelida pela sociedade.
		 Assim, como a acusação fiscal considera que os atos lesivos contra a sociedade praticados pela empresa levaram à celebração do acordo de leniência que estabeleceu as multas, estas não poderiam ser consideradas despesas necessárias à atividade da empresa e da manutenção da fonte produtora, tal qual concluiu o paradigma no que respeita às multas punitivas aplicadas pela ANEEL, por decorrerem de atos ou omissões antijurídicos ou de descumprimento de clausulas contratuais, de modo que o pagamento de multas desta natureza não preenche os requisitos de despesas operacionais, pois não podem ser consideradas necessárias a atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		 Em síntese, a divergência jurisprudencial não reside, especificamente, na indedutibilidade das despesas decorrentes de acordos de leniência, mas sim de valores classificados como multas por infrações não tributárias, razão pela qual a similitude está confirmada, ainda que os paradigmas não tratem de multas fixadas em acordo em leniência.
		 A divergência jurisprudencial suscitada, portanto, demanda decidir se multa não tributária, decorrente da anterior prática de um ato ilícito, como são a multa do acordo de leniência, a multa aplicada por infrações no âmbito de competência do BACEN e a multa por descumprimento de normas estabelecidas para o setor elétrico, é, em essência, desnecessária. Esta questão é passível de solução com base na tese invocada pela PGFN a partir dos paradigmas e assim sintetizada:
		 As atividades operacionais do empreendimento realizam-se no âmbito da licitude. As práticas ilícitas em que a empresa incorreu não se relacionam, por definição, com a atividade produtora. Assim, eventuais gastos para realização das condutas ilegais não podem ser considerados despesas dedutíveis na forma do art. 299 do RIR/99. Por consequência, os gastos derivados da prática ilícita, sejam eles punitivos ou ressarcitórios, são também desvinculados da fonte produtora, pois derivam de linha de atuação cujo nexo com a fonte produtora já foi rompido.
		 Os paradigmas não adentraram à abordagem feita no recorrido porque vislumbraram a indedutibilidade das multas a partir dessa premissa aplicável às penalidades de natureza não tributária que o exercício de atividades econômicas coloca as pessoas jurídicas sob risco. 
		 Assim, ainda que o acórdão recorrido seja o único que até agora analisou a dedutibilidade de despesas decorrentes de acordo de leniência, na medida em que decide a questão sob a ótica da necessidade de a pessoa jurídica incorrer em determinadas penalidades não tributárias para permanecer em atividade, há alinhamento fático suficiente com os paradigmas que analisaram a dedutibilidade de outras multas não tributárias.
		 Note-se que o voto condutor do acórdão recorrido não vincula os encargos deduzidos apenas no acordo bilateral e consensual referido pela Contribuinte em contrarrazões. O acordo é referido como redutor das penalidades ainda maiores a que a Contribuinte estaria sujeita, mas os encargos assumidos neste acordo são reconhecidos no acórdão recorrido como multas administrativas e não tributárias. 
		 Apenas que a PGFN, ao selecionar os paradigmas em questão, abdica de discutir a real natureza dos encargos devidos em razão de acordo de leniência, e limita a divergência jurisprudencial à dedutibilidade de multas administrativas não-tributárias. Desnecessário, assim, que a divergência jurisprudencial alcance todos os dispositivos legais tratados no recorrido, porque para fins de dedutibilidade de despesas no âmbito do IRPJ e da CSLL, basta que uma norma restritiva alcance a matéria. Observe-se, inclusive, que o voto vencedor do acórdão recorrido apenas refere as multas em debate como compensatórias neste ponto em que a equipara a uma multa compensatória fiscal:
		 Ademais, a Lei nº 8.981/95, em seu art. 41, § 5º, dispõe que multas por infrações fiscais não são dedutíveis, exceto as de natureza compensatória e aquelas impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. Ora, a multa decorrente de um acordo de leniência não pode ser equiparada a uma infração fiscal tradicional, pois sua natureza é compensatória e visa permitir a continuidade da operação empresarial em conformidade com a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013).
		 Isto porque apenas para a dedutibilidade das multas por infrações fiscais é que importa distingui-las entre compensatórias e sancionatórias. Na linha defendida pela PGFN e encampada nos paradigmas, o fato de a penalidade não decorrer de infrações fiscais é suficiente para impedir sua dedutibilidade. 
		 Assim, à míngua de desenvolvimento mais aprofundado acerca daquele aspecto, somente se pode afirmar que o acórdão recorrido admitiu a dedutibilidade de multa porque não correspondente a uma infração fiscal, ou seja, por se tratar de uma multa por infração não-tributária. 
		 Sob premissas semelhantes o dissídio jurisprudencial acerca da dedutibilidade de multas pelo descumprimento de deveres não tributários foi conhecido no Acórdão nº 9101-006.652, com base nos mesmos paradigmas, apesar de lá estar em discussão a dedutibilidade de multas aplicadas pelo Instituto de Meio Ambiente em face de uma empresa que exercia atividade agropecuária. No voto de conhecimento, o Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado consignou que:
		 O Recurso Especial Fazendário é tempestivo, conforme já evidenciado no relatório. O despacho de admissibilidade (fls. 2.660 a 2.674) deu seguimento a três matérias suscitadas como divergentes pela Recorrente.
		 A primeira delas – dedutibilidade das multas de natureza não tributária – está instruída pelos acórdãos paradigmas nºs 1803-001.784 e 9101-002.196.
		 A contribuinte, em suas contrarrazões (fls. 2.709 a 2.725), combate o conhecimento do recurso especial nesta matéria.
		 Para tanto, aduz que os paradigmas não atendem aos requisitos legais e que as decisões teriam interpretado a questão da dedutibilidade ou não das multas a partir do conceito de sua necessidade à atividade empresarial e que os mesmos julgados não enfrentaram a questão de se atribuir tratamento tributário diverso para duas espécies de penalidades, que foi desenvolvida no acórdão recorrido.
		 Não há razão para a insurgência da contribuinte nesta matéria. É irrelevante para o deslinde da questão o fato da multa contestada ter sido imposta pelo Bacen (Banco Central do Brasil), pela Aneel (Agência Nacional de Energia Elétrica) ou pelo IMA (Instituto do Meio Ambiente), este último o caso dos autos.
		 A questão controvertida é se multa de natureza não tributária pode ser deduzida da base de cálculo do Imposto de Renda. E as multas aplicadas pelos três diferentes órgãos fiscalizadores, nas decisões cotejadas, são de natureza não tributária.
		 Além disso, o raciocínio desenvolvido no acórdão recorrido defendeu que as despesas com multas não tributárias são necessárias à atividade empresarial em função do próprio risco atinente ao seu exercício, posição contrária à defendida no segundo acórdão paradigma.
		 Já o entendimento apresentado no recorrido quanto ao art. 41, § 5º da Lei nº 8981/1995 é contraposto pela exegese conferida ao mesmo dispositivo pelo primeiro paradigma.
		 Caracterizada a divergência jurisprudencial nesta matéria, oriento meu voto por dela conhecer.
		 Assim, também aqui cabe decidir se multa de natureza não tributária pode ser deduzida da base de cálculo do Imposto de Renda, vez que as multas aplicadas nas decisões cotejadas, são de natureza não tributária.
		 Estas as razões para confirmar o despacho de admissibilidade e CONHECER do recurso especial da PGFN. 
		 
		 Assinado digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luiz
Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Guilherme Adolfo dos
Santos Mendes, Heldo dos Santos Pereira Junior, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Jandir Jose
Dalle Lucca, Semiramis de Oliveira Duro, Jeferson Teodorovicz (substituto convocado) e Carlos
Higino Ribeiro de Alencar (Presidente).

RELATORIO

1.Trata-se de Recurso Especial interposto pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional - PGFN (fls. 6993/7017) em face do Acérddo n2? 1004-000.137 (fls. 6952/6991), via do
qual se decidiu, por maioria de votos, dar provimento ao Recurso Voluntario para afastar a glosa
de despesa referente a multa em acordo de leniéncia e, por decorréncia, a multa isolada.

2.0 acordo de leniéncia foi celebrado entre a Recorrente e o Ministério Publico
Federal, no montante de RS 10,3 bilhdes, a ser quitado no prazo de vinte e cinco anos. A
fiscalizagcdo considerou que tais despesas sao indedutiveis por possuirem natureza de multa ndo
tributaria e ndo cumprirem os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade previstos no
artigo 299 do RIR/99. Como consequéncia, foi efetuado também lancamento de multa isolada por
insuficiéncia de pagamento de estimativas do IRPJ/CSLL, totalizando um montante de RS
1.390.881.078,44 incluindo principal, juros de mora, multa isolada e multa de oficio de 75%.

3.A DRJ houve por bem, por unanimidade de votos, julgar improcedente a
impugnacao, para manter o crédito tributario lancado, decisdao que motivou a interposicao do
Recurso Voluntario de fls. 6554/6621, provido pelo colegiado a quo em aresto assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2017

IRPJ e CSLL. DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. MULTAS DECORRENTES DE ACORDO DE
LENIENCIA. LEI ANTICORRUPCAO (LEI N2 12.846/2013). DESPESAS INEVITAVEIS E
INAFASTAVEIS. CONTINUIDADE DA ATIVIDADE EMPRESARIAL.

Pagamentos efetuados no contexto de acordo de leniéncia sdo considerados gastos
inevitaveis e inafastaveis, necessarios para a regularizacdo e continuidade da atividade
empresarial. Distingdo entre o ato ilicito original e o acordo de leniéncia, que é
instrumento juridico licito e incentivado pelo Estado. Interpretagdo sistematica e
teleoldgica da legislagdo tributaria, incluindo o art. 299 do RIR/18, o art. 13 da Lei n?
9.249/95, o art. 47 da Lei n? 4.506/64, e o art. 41, § 59, da Lei n2 8.981/95.
Reconhecimento da dedutibilidade dessas despesas para fins de apuracdo do IRPJ e da
CSLL.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO (CSLL)
Ano-calendario: 2017
BASE DE CALCULO. REQUISITOS COMUNS AO IRPJ.

A base de cdlculo da CSLL, conforme prescreve o art. 22 da Lei n? 7.689, de 1988, é o
resultado do exercicio (lucro liquido), antes do imposto de renda, ou seja, o resultado do
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periodo-base, apurado com observancia da legislagdo comercial, ajustado pelas adi¢Ges e
exclusGes previstas na legislagdo tributaria.

As adigdes, exclusdes ou compensagdes prescritas ou autorizadas pela legislagao do IRPJ
para efeito de determinagdo do lucro real ndo sao aplicaveis automaticamente para o fim
de apuragdo da base de cdlculo da CSLL, deve-se observar a norma especifica para cada
tributo. Nesse sentido as Instrugdes Normativas n2 390/2004 e n2 1700/2017.

A admissdo e/ou glosa de determinada despesa como operacional - necessaria, usual e
normal - repercute na apuragdo do lucro operacional que é comum para o IRPJ e a CSLL.
Esse racional estd em consonancia com o art. 13 da Lei n? 9.249/1995, cujo teor
determina que “Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da contribuigGo
social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes dedugdes, independentemente do
disposto no art. 47 da Lei n? 4.506, de 30 de novembro de 1964: [...]”. O referido art. 13
evidencia vinculo entre a apuragdo da base de cdlculo da CSLL e os referidos requisitos de
dedutibilidade de despesas, o que justifica a ressalva no texto legal.

MULTA ISOLADA. CANCELAMENTO.

Cancelados os créditos tributarios que deram amparo a reapuragdo e langamento da
multa isolada, exoneram-se também as multas isoladas constituidas com base nos
mesmos fatos.

4.Cientificada, a PGFN apresentou Recurso Especial em relacdo a matéria
"indedutibilidade das despesas decorrentes de multas por infragbes ndo tributdrias”, em face
dos paradigmas 1803-001.784 e 9101-002.196, tendo o apelo sido admitido nos termos do
despacho de fls. 7021/7028, do qual se extraem os seguintes excertos:

O primeiro paradigma indicado n3do se encontra reformado e tem a seguinte
ementa:

Acérddo n° 1803-001.784'
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2004
MULTAS PUNITIVAS DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA. INDEDUTIBILIDADE.

Sdo indedutiveis do calculo do lucro real as multas por transgressdes a
normas de natureza ndo tributdria.
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Este paradigma tratou de exigéncia de IRPJ e CSLL calcada em indedutibilidade de
multas. As multas recolhidas foram impostas pelo BACEN e deduzidas pelo sujeito passivo
na apuragdo do IRPJ e da CSLL nos anos-calenddrio 2004 e 2005. Em procedimento de
auditoria fiscal tais valores foram considerados indedutiveis por serem "multas punitivas e
ndo compensatérias. Em impugnacdo o contribuinte alegou que as multas seriam
despesas que decorreriam da pratica de suas atividades empresariais.

O voto proferido no paradigma, citando os artigos 56 e 57 da IN SRF n° 390/2004,
observou que, independentemente de serem multas por infragGes fiscais (com excecdo
das de carater compensatério e descumprimento de obrigagdo fiscal acessoria), ou por
infracdes ndo fiscais, decidiu o legislador que as multas ndo devem ser deduzidas na
apuragao do IRPJ e da CSLL:

[...]

Pois bem, comungo com os fundamentos da r. decisdo recorrida, uma vez
que de acordo com a Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, em seu art. 41,
§ 5° (regulamentado pelo § 50 do art. 344 do Regulamento do Imposto de
Renda — RIR/1999, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de marco de
1999), ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas
por infragGes fiscais, salvo as de natureza compensatodria e as impostas por
infracbes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo".
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O interessado ndo atribui cardater compensatério as multas que deram
origem a autuacgdo. Alega, entretanto, que sdo despesas que decorrem da
pratica de suas atividades empresarias.

A Instrugdo Normativa (IN) SRF n° 390, de 30 de janeiro de 2004, que dispde
sobre a apuragdo e o pagamento de CSLL, e que, na condicdao de norma
complementar, integra a legislagdo tributaria, determina expressamente:
Das multas por infragdes fiscais

Art. 56. Ndo sdo dedutiveis, como custo ou despesas operacionais, as multas
por infragdes fiscais, salvo as de natureza compensatdria e as impostas por

descumprimento de obrigagbes tributdrias meramente acessdrias de que
ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo.

Das multas por infragbes diversas

Art. 57. As multas impostas por transgressGes de leis de natureza ndo
tributdria sdo indedutiveis como custo ou despesas operacionais.

O fato, entretanto, de a multa ter sido aplicada em razao de tais atividades
ou operagles ndo constituiu, para o legislador, fator distintivo para a sua
dedutibilidade.

[...]

Assim, para o paradigma, ndo haveria releviancia em analisar se os gastos com as
multas pagas ao BACEN seriam necessarios, usuais, normais ou, ainda, "inafastaveis" ou
"inevitaveis", bastando, para considera-las indedutiveis verificar se tais multas
decorreriam de infragdes fiscais ou de infragdes de natureza diversa.

No acérddo recorrido, o redator do voto vencedor, muito embora tenha
empreendido uma interpretacdo extensiva que levou a conclusdo de que a multa
decorrente de acordo de leniéncia seria um gasto "inafastavel" e "inevitavel" para a
empresa, admite que os valores em debates também s3o multas e interpreta sua
dedutibilidade em face do art. 13 da Lei n° 9.249/95; do art. 47 da Lei n° 4.506/64; do § 6°
do art. 47 da Lei n° 4.506/64, e da Lei n° 8.981/95, em seu art. 41, § 5°, concluindo que a
intengdo do legislador ndo foi criar uma vedagdo geral a dedutibilidade de multas, mas sim
esclarecer que as multas por descumprimento de obriga¢des principais ndo sd o dedutiveis,
enquanto as demais, incluindo as multas por infragdes ndo tributdrias, continuam sendo.
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Portanto, entendo que este paradigma apresenta fundamentacdo
suficientemente contraria aquela adotada no acérdao recorrido, sendo apto a caracterizar
a divergéncia arguida.

O segundo paradigma encontra-se assim ementado:

Acdrddo n® 9101-002.196

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE — IRRF
Ano-calendario: 2007 MULTAS ADMINISTRATIVAS. INDEDUTIBILIDADE.

Descumprir as normas estabelecidas para o setor elétrico ndo pode ser
considerado da esséncia da atividade empresarial, logo, ndo se pode acatar
a idéia de que o pagamento destas sang¢des se insere no conceito de
despesas necessarias a atividade da empresa sé pelo fato de que o seu
eventual ndo pagamento desautorizard a continuidade da prestacdo do
servigo.

A dedugdo das multas administrativas das bases de calculo dos tributos
resultaria em verdadeiro beneficio, eis que a empresa repassaria para a
Administracdo Publica, e maior extensdo, para a sociedade brasileira, parte
dos custos pela sua desidia, o que ofenderia o sistema juridico vigente, na
medida em que a pena nao pode passar da pessoa do infrator.

TRIBUTAGAO REFLEXA. CSLL.
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Tratando-se da mesma situagdo fatica e do mesmo conjunto probatdrio, a
decisdo prolatada no langamento do IRPJ é aplicavel, mutatis mutandis, ao
langamento da CSLL.

O paradigma é fruto de julgamento de recurso especial interposto por sujeito
passivo e, na origem, trata de autos de infragdo para exigéncia de IRPJ, CSLL, e IRRF, tendo
por infracdo glosas de despesas consideradas indedutiveis a titulo de pagamento de
prestacdo de servicos e de multas administrativas aplicadas pela ANEEL. A auditoria
considerou ndo haver previsdo legal admitindo a dedutibilidade de gastos com multas
administrativas.

A Autoridade Julgadora de 12 Instancia e o Colegiado a quo do CARF mantiveram
os langcamentos. Especificamente para manter a indedutibilidade das multas
administrativas exigidas pela ANEEL, o fundamento adotado levou em conta que
"descumprir nas normas estabelecidas para o setor elétrico ndo pode ser considerado da
esséncia da atividade empresarial, logo, ndo se pode acatar a ideia de que o pagamento
destas sangbes se insere no conceito de despesas necessdrias a atividade da empresa so
pelo fato de que o seu eventual nGo pagamento desautorizard a continuidade da
prestagdo do servico".

Em recurso especial o sujeito passivo devolveu a discussdo acerca da glosa de
despesas decorrentes de multas aplicadas pela ANEEL.

O voto, analisando o disposto no art. 47 da Lei n° 4.506/64, interpretou que das
despesas operacionais sG o as necessdrias a atividade da empresa e da manutengdo da
fonte produtora e que sG o necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo
das transagées ou operagdes exigidas pela atividade da empresa.

Ponderou que uma multa administrativa decorre, em geral, de um ato ou omisséo
considerado antijuridico. E considerou um contrassenso defender que uma multa aplicada
por tal comportamento seja uma despesa operacional, exceto se a prépria atividade
exercida pela empresa fosse ilicita, o que seria inadmissivel pelo sistema juridico nacional.

Registrou:

[...]

O que mantém a fonte produtora, no caso a concessdo publica, ndo sdo as
multas administrativas mas, pelo contrario, é o fiel cumprimento do
contrato e as prestagdes de servico dentro das suas responsabilidades
operacionais. Ademais, quando o fator que originou a multa implica
prejuizos aos usuarios dos servicos da companhia autuada
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Afirmar que descumprimentos de contrato ou a ndo prestacdo de servigos
publicos concedidos é normal ou usual é perverter a ldgica contratual e o
bom senso juridico. E equiparar o comportamento ilicito, que origina uma
multa, do comportamento licito, que gera riqueza, agrega valor e a
prestacao de servigos publicos, no caso.

E fez o seguinte paralelo:

Seria como, por exemplo, que se admitisse que as multas de transito
aplicadas aos veiculos de companhia de transporte, ou de taxi, fossem
dedutiveis para efeito do IRPJ da empresa. No mesmo sentido, apresentado
pela PFN em suas contrarrazdes (fls. 1446 e ss.), temos o entendimento do
Tribunal Regional Federal da 3' Regido que a multa administrativa ndo se
reveste dos requisitos exigidos pelo art. 299 do RIR/99, conforme excerto
reproduzido abaixo:

[...]

Sem duvida, as multas punitivas tem, por ébvio, natureza punitiva e
preventiva e decorrem de atos ou omissdes antijuridicos ou de
descumprimento de clausulas contratuais. Destarte, o pagamento de multas
desta natureza ndo preenche os requisitos de despesas operacionais, pois
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ndo podem ser consideradas necessdrias a atividade da empresa e a
manutencdo da respectiva fonte produtora. A empresa deve evitar ao
maximo sofrer tal punicdo e a habitualidade de tais multas deve ser
combatida pelas agéncias reguladoras até com a revogag¢do da concessdo, se
for o caso.

Na comparagdo com o acédrddo recorrido este paradigma se mostra apto a
caracterizar a divergéncia.

Com efeito, na acusagdo fiscal que sustenta os langamentos neste processo a
auditoria fiscal registrou que o acordo de leniéncia é regulado pela Lei n® 12.846, de 10 de
agosto de 2013, e trata da responsabilizacdo administrativa e civil de pessoas juridicas
pela pratica de atos lesivos contra a administragdo publica, e que os valores aplicados sdo
sanc¢des definidas como multas, concluindo que tais despesas seriam decorrentes da
pratica de atos ilicitos cuja sang¢do foi aplicada pelo Estado e ndo de despesas usuais ou
normais da pessoa juridica, observando que a propria Unido aparece entre as entidades
lesadas. Considerou, ainda, tratarem-se de multas de natureza ndo-tributdria, as quais a
legislagdo brasileira considera como ndo s3do dedutiveis como custo ou despesa
operacional, tendo em vista o artigo 311 do RIR /2018 condiciona a dedutibilidade das
despesas a que elas sejam necessdrias a atividade da propria empresa e @ manutencgdo da
fonte produtora. Concluindo ser inadmissivel entender que se revistam desses atributos
despesas relativas a atos e omissdes, proibidos e punidos por norma de ordem publica.

Pode-se afirmar que se o paradigma se deparasse com o caso dos autos a
conclusdo a que chegaria seria a mesma, ou seja, no teste de aderéncia, o paradigma
cumpre com o requisito. Pode-se dizer que a turma julgadora do paradigma também
concluiria pela indedutibilidade da multa decorrente de acordo de leniéncia, ja que,
aplicando-se o racional do paradigma, o préprio acordo de leniéncia também decorre de
uma anterior pratica de atos ilicitos pela empresa, especificamente, a pratica de atos de
corrupgao, traduzindo-se em conduta antijuridica que, nos termos do redator, é
veementemente repelida pela sociedade.

Assim, como a acusacdo fiscal considera que os atos lesivos contra a sociedade
praticados pela empresa levaram a celebra¢do do acordo de leniéncia que estabeleceu as
multas, estas ndo poderiam ser consideradas despesas necessarias a atividade da empresa
e da manutencdo da fonte produtora, tal qual concluiu o paradigma no que respeita as
multas punitivas aplicadas pela ANEEL, por decorrerem de atos ou omissdes antijuridicos
ou de descumprimento de clausulas contratuais, de modo que o pagamento de multas
desta natureza ndo o preenche os requisitos de despesas operacionais, pois ndo o podem
ser consideradas necessdrias a atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte
produtora.
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Em sintese, a divergéncia jurisprudencial ndo reside, especificamente, na
indedutibilidade das despesas decorrentes de acordos de leniéncia, mas sim de valores
classificados como multas por infragdes ndo tributdrias, razao pela qual a similitude esta
confirmada, ainda que os paradigmas ndo tratem de multas fixadas em acordo em
leniéncia.

Diante do exposto, proponho que seja DADO SEGUIMENTO ao Recurso Especial,
interposto pela Fazenda Nacional.

5.A Recorrida apresentou contrarrazbes as fls. 7033/7047, combatendo o
conhecimento e o mérito do Recurso Especial.

6.E o relatdrio.
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VOTO

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator
CONHECIMENTO

7.0 Recurso Especial é tempestivo, conforme ja atestado pelo despacho de
admissibilidade, tendo sido admitido em relacdo a matéria "indedutibilidade das despesas
decorrentes de multas por infracoes ndo tributdrias”, em face dos paradigmas 1803-001.784 e
9101-002.196.

8.A Recorrida insurge-se quanto ao conhecimento do recurso fazendario com base
nos fundamentos assim resumidos:

1) Auséncia de demonstracao efetiva de divergéncia jurisprudencial: De
acordo com o Manual de Admissibilidade de Recurso Especial do CARF, a
divergéncia jurisprudencial apenas se caracteriza quando os acord3dos
recorrido e paradigma, diante de situacOes faticas semelhantes, conferem
interpretacdes divergentes a legislacdo tributaria. No caso em analise, o
contribuinte destaca que o Acdrdao recorrido (n? 1004-000.137) é o Unico
no CARF que trata especificamente da dedutibilidade de despesas
decorrentes de acordo de leniéncia, impossibilitando a existéncia de
divergéncia sobre essa matéria especifica.

2) Diferencas fundamentais entre os pressupostos de fato e de direito:

e No aspecto fatico, o contribuinte enfatiza a natureza distinta entre os
acordos de leniéncia e as multas administrativas citadas nos paradigmas.
Enquanto o acordo de leniéncia envolve uma relacdo bilateral, negociada
e consensual, com estipulacdo conjunta de valores e obrigacdes, as
multas administrativas representam imposicdes unilaterais do Estado.
Além disso, o Ministério Publico Federal ndo possui competéncia legal
para aplicar sancdes administrativas, o que reforca a natureza negocial
do acordo.

e Quanto aos pressupostos de direito, o contribuinte demonstra que o
Acorddo recorrido e os paradigmas basearam-se em diferentes
fundamentos legais para suas conclusdes. O Acérdao recorrido analisou a
dedutibilidade a luz do art. 299 do RIR/18 em conjunto com diversas
outras normas, enquanto os paradigmas fundamentaram-se em
dispositivos legais distintos.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

9.Como ¢é cedico, constituem requisitos do acesso a instancia especial o
preguestionamento e a divergéncia jurisprudencial. Enquanto o primeiro traduz-se na necessidade
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de a matéria ter sido enfrentada pela decisdo recorrida, a divergéncia impde a existéncia de
decisdo paradigma que tenha atribuido interpretacao distinta a legislacao tributaria.

10.A Recorrente desenvolve as suas razoes de reforma a partir de dois pilares: (i)
critérios de dedutibilidade das despesas - art. 299 do RIR/99; e (ii) aplicagdo dos critérios de
dedutibilidade de despesas ao caso concreto: indedutibilidade de despesas decorrentes de
processo administrativo sancionador.

11.0 prequestionamento estd devidamente configurado pela ampla abordagem
dada pelo colegiado a quo ao tema inerente a dedutibilidade das despesas decorrentes de acordos
de leniéncia, tendo, inclusive, sido erigido a respectiva ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2017

IRPJ e CSLL. DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. MULTAS DECORRENTES DE ACORDO DE
LENIENCIA. LEI ANTICORRUPGAO (LEI N2 12.846/2013). DESPESAS INEVITAVEIS E
INAFASTAVEIS. CONTINUIDADE DA ATIVIDADE EMPRESARIAL.

Pagamentos efetuados no contexto de acordo de leniéncia sdo considerados gastos
inevitdveis e inafastaveis, necessarios para a regularizacdo e continuidade da atividade
empresarial. Distingdo entre o ato ilicito original e o acordo de leniéncia, que é
instrumento juridico licito e incentivado pelo Estado. Interpretacdo sistematica e
teleoldgica da legislagdo tributaria, incluindo o art. 299 do RIR/18, o art. 13 da Lei n®
9.249/95, o art. 47 da Lei n? 4.506/64, e o art. 41, § 52, da Lei n2? 8.981/95.
Reconhecimento da dedutibilidade dessas despesas para fins de apuragdo do IRPJ e da
CSLL.

(...)
12.Todavia, ndo se pode dizer o mesmo a respeito da caracterizacao de divergéncia
jurisprudencial.

13.De fato, o Recurso Especial, no ambito do CARF, destina-se a uniformizar a
interpretacao da legislacdo tributaria. Ndo constitui, portanto, uma terceira instancia revisora para
reexame de fatos ou provas, nem tampouco para corrigir eventuais erros de julgamento no mérito
da decisdo recorrida. Seu cabimento esta estritamente vinculado a demonstracao de divergéncia
na interpretacdo da lei por diferentes 6rgaos colegiados, sendo fundamental que essa divergéncia
ocorra em face de situagdes faticas e juridicas essenciais e suficientemente similares. A auséncia
de tal similitude descaracteriza o dissenso e impede o conhecimento do recurso.

14.Pois bem, o voto vencedor do Acérdao recorrido, de lavra do Conselheiro Itamar
Artur Magalhaes Alves Ruga, inicia estabelecendo distingdo entre o ato ilicito original e o acordo
de leniéncia propriamente dito. Enquanto repudiava veementemente os atos ilicitos originarios,
destacou que o acordo em si constitui um instrumento juridico legitimo e incentivado pelo Estado,
previsto na Lei Anticorrupcdo (Lei n2 12.846, de 2013), tendo considerado que os pagamentos
realizados sob sua égide, embora ndo se enquadrem nos conceitos tradicionais de despesas
"usuais" ou "normais", representam gastos inafastdveis e inevitdveis, essenciais para a
regularizacdo e continuidade da atividade empresarial. A interpretacdao conferida aos critérios de
dedutibilidade legalmente previstos (necessidade, normalidade, usualidade) foi sistematica e
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teleoldgica, considerando a materialidade da incidéncia dos tributos sobre a renda (que pressupde
acréscimo patrimonial ou disponibilidade econ6mica) e a inevitabilidade do gasto no legitimo
interesse da fonte produtora. Nesse contexto, a decisdo analisou os pagamentos primariamente
sob a O6tica de despesas necessarias a manutencao da empresa, ainda que atipicas ou
extraordindrias em sua ocorréncia.

15.Além disso, amparando-se na inevitabilidade e inafastabilidade da despesa,
sustentou que os pagamentos efetuados no contexto do acordo de leniéncia representavam
gastos compulsérios para a Recorrente, essenciais para a regularizacdo e continuidade de suas
atividades empresariais. Nega-los como dedutiveis implicaria tributar como "renda" valores que
nao representam disponibilidade ou acréscimo patrimonial, contrariando a prépria matriz de
incidéncia tributaria.

16.Quanto aos critérios legais de dedutibilidade, aduziu que os conceitos de
"necessidade"”, "normalidade" e "usualidade" sdo indeterminados e exigem uma interpretacao
contextualizada. A legislagdo permite uma exegese mais ampla ao definir as despesas necessarias
como aquelas incorridas para a realizagao das opera¢des exigidas pela atividade da empresa, sem
excluir despesas essenciais, ainda que atipicas ou extraordinarias.

17.Na analise da legislacdo tributaria aplicavel, examinou diversos dispositivos
legais - como o art. 13 da Lei n2 9.249, de 1995; o art. 47 da Lei n? 4.506, de 1964; e o art. 41 da
Lei n2 8.981, de 1995. Em relagdo a este ultimo, concluiu que:

Ademais, a Lei n2 8.981/95, em seu art. 41, § 52, dispSe que multas por infracBes
fiscais ndo sdo dedutiveis, exceto as de natureza compensatéria e aquelas impostas por
infracdes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo. Ora, a
multa decorrente de um acordo de leniéncia ndo pode ser equiparada a uma infragao
fiscal tradicional, pois sua natureza é compensatdria e visa permitir a continuidade da
operagdo empresarial em conformidade com a Lei Anticorrupgdo (Lei n? 12.846/2013).

18.Vale dizer, para a decisdao a quo, constituiu elemento determinante o fato de a
multa decorrente de acordos de leniéncia possuir natureza compensatodria e visar permitir a
continuidade da operacdo empresarial em conformidade com a Lei Anticorrupcdo (Lei n2 12.846,
de 2013).

19.Em contraposicdo, os acérdaos apresentados como paradigmas (1803-001.784 e
9101-002.196) tratam da dedutibilidade de multas administrativas por infracdes a normas de
natureza ndo tributaria.

20.Mais especificamente, o Acorddao n2 1803-001.784, cuidou de apreciar a
dedutibilidade de multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil, tidas por indedutiveis por serem
“multas punitivas e ndo compensatdrias”. Nestes termos, confira-se o seguinte excerto do voto do
Redator ad hoc Conselheiro André Mendes de Moura:

Pois bem, comungo com os fundamentos da r. .decisdo recorrida, uma vez que de
acordo com Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, em seu art. 41, § 5° (regulamentado

pelo § 52 do art.344 do Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999, aprovado pelo
Decreto n2 3.000, de 26 de marg¢o de 1999), “ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas
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operacionais as multas por infragdes fiscais, salvo as de natureza compensatdria e as
impostas por infracées de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo”.

O interessado ndo atribui carater compensatorio as multas que deram origem a
autuacdo. Alega, entretanto, que sdo despesas que decorrem da pratica de suas atividades
empresariais.

A Instrugdo Normativa (IN) SRF n° 390, de 30 de janeiro de 2004, que dispde
sobre a apuragdo e o pagamento de CSLL, e que, na condicdo de norma complementar,
integra a legislagdo tributaria, determina expressamente:

Das multas por infragdes fiscais

Art. 56. Ndo sdo dedutiveis, como custo ou despesas operacionais, as
multas por infra¢des fiscais, salvo as de natureza compensatoria e as
impostas por descumprimento de obrigagdes tributdrias meramente
acessdrias de que néo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de
tributo.

Das multas por infragbes diversas

Art. 57. As multas impostas por transgressées de leis de natureza ndo
tributdria sdo indedutiveis como custo ou despesas operacionais.

O fato, entretanto, de a multa ter sido aplicada em razdo de tais atividades ou
operagdes ndo constituiu, para o legislador, fator distintivo para a sua dedutibilidade.

21.J4 o Acérddo n? 9101-002.196 debrucou-se sobre a glosa de despesas
decorrentes de multas aplicadas pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Nesse espectro
de abrangéncia, assim compreendeu o voto condutor do Conselheiro Marcos Aurélio Pereira
Valadao:

Sem duvida, as multas administrativas tem, por dbvio, natureza punitiva e
preventiva e decorrem de atos ou omissdes antijuridicos ou de descumprimento de
cldusulas contratuais. Destarte, o pagamento de multas desta natureza nao preenche os
requisitos de despesas operacionais, pois ndo podem ser consideradas necessdrias a
atividade da empresa e a manutengao da respectiva fonte produtora. A empresa deve
evitar ao maximo sofrer tal punicdo e a habitualidade de tais multas deve ser combatida
pelas agéncias reguladoras até com a revogacdo da concessao, se for o caso.

22.Como se vé, ambos os precedentes paradigmaticos, em concepc¢do diversa da
decisdao recorrida, negaram a dedutibilidade sob o argumento de que as multas decorreram
diretamente da pratica de atos ilicitos e, por essa razdo, ndo poderiam ser consideradas
necessarias a atividade da empresa ou a manutencdo da fonte produtora. Para esses colegiados, o
fato de a multa ser aplicada em razao das atividades ou operacdes da empresa ndo constitui, por
si s6, fator distintivo para a dedutibilidade.

23.Evidencia-se, portanto, uma manifesta auséncia de similitude fatica e juridica
essencial entre a decisdo recorrida e os paradigmas invocados.

24.1sso porque, a situacdo analisada pelo Acérddo recorrido — pagamentos no
contexto de um acordo de leniéncia, que constitui um instrumento legal complexo com multiplos
objetivos que vao além da mera puni¢ao, abrangendo multa de natureza compensatdria e

buscando a regularizacdo e continuidade da empresa — difere substancialmente da imposicao
unilateral de uma multa administrativa como sang¢do direta por uma infragdo (natureza
sancionatoria).

10
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25.Nesse sentido, os colegiados prolatores dos acérdaos paradigmas enveredaram,
segundo suas proprias assuncdes, no exame de multas punitivas e ndo compensatdrias (1803-

001.784) e multas com natureza punitiva e preventiva (9101-002.196), isto é, arcaboucos

juridicos claramente distintos do apreciado pela decisdo recorrida.

26.Com efeito, a natureza juridica do acordo de leniéncia como ato licito e
incentivado pelo Estado, distinto do ilicito original, insere os pagamentos em um contexto fatico
diverso daquele das multas punitivas decorrentes diretamente da transgressao. A similitude fatica
exige mais do que uma mera relacdo superficial, demandando que as circunstancias sejam
andlogas de forma a permitir a aplicagdo hipotética da mesma legislagdo com o mesmo raciocinio.
No caso presente, o acordo de leniéncia, com sua natureza e objetivos préprios, configura uma
realidade fatica que ndo se confunde com a simples aplicacdo de uma multa administrativa.

27.0utrossim, embora os casos envolvam a aplicacdo dos critérios de dedutibilidade
previstos na legislacdo (art. 299 do RIR/99 ou ART. 311 do RIR/18), o vetor interpretativo e os
fundamentos determinantes adotados pelas decisdes sao distintos. O Acérdao recorrido ndo se
limitou a aplicar os conceitos de necessidade, normalidade e usualidade em sentido estrito, mas
os interpretou de forma ampliada, considerando a inevitabilidade do gasto, sua relagdo com a
continuidade da fonte produtora e o principio da tributacdo sobre a renda liquida. Em contraste,
os paradigmas focaram na origem ilicita do fato gerador da multa para negar, a priori, a
dedutibilidade por considerarem o gasto ndo necessario a atividade licita.

28.A decisdo a quo, ao analisar o pagamento no contexto do acordo de leniéncia
(ato licito) e ndo diretamente do ilicito original, adotou uma premissa juridica fundamentalmente
diferente daquela que guiou as decisGes paradigmaticas. A equiparacdo dos pagamentos de
leniéncia a "multas por infracdes nao tributarias" genéricas ndo supera essa distincdo crucial feita
pelo Acérddo recorrido e o seu proprio racional, focado na despesa inafastavel para a
continuidade.

29.Ademais, ndao se admite o conhecimento de recurso especial que, a pretexto de
divergéncia na interpretacdo da lei, busca rediscutir a qualificacdo juridica dada aos fatos pelo
Acérdao recorrido ou fundamenta a divergéncia em premissas faticas ou juridicas que nao foram o
cerne da decisdo confrontada. No caso dos autos, o Acérddo recorrido tratou os pagamentos
como despesas necessarias a continuidade do negdcio no ambito de um acordo legal, e ndo
primariamente como uma multa punitiva classica decorrente de um ilicito. Essa diferenca de
enfoque e qualificacdo juridica dos fatos e do gasto em si impede a conclusdo segura sobre como
os colegiados paradigmas, que analisaram multas punitivas diretas, se comportariam ao decidir a
situacdo especifica dos pagamentos de leniéncia.

30.Destarte, considerando a auséncia de similitude fatica e juridica essencial entre a
decisdo recorrida e os acérdaos paradigmas apresentados, verifica-se que o Recurso Especial ndo
preenche requisito fundamental de admissibilidade.

CONCLUSAO

=1
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31.Ante o exposto, ndo conheco do Recurso Especial.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca

DECLARACAO DE VOTO

Conselheira Edeli Pereira Bessa

O Colegiado a quo decidiu, por maioria de votos, dar provimento ao recurso
voluntdrio. O relator Conselheiro Efigénio de Freitas Junior restou vencido juntamente com o
Conselheiro Fernando Beltcher da Silva e os fundamentos dos outros quatro membros do
Colegiado foram expressos no voto vencedor do Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga,
gue assim delimita a questdo decidida:

Inicialmente é importante registrar que este Conselheiro repulsa veementemente
os atos ilicitos, originarios, dos quais partiu-se o acordo de leniéncia realizado pela
recorrente. E imprescindivel realcar, outrossim, que ndo sdo os atos ilicitos

origindrios o objeto da presente andlise. E necessario apartar o ato ilicito do

referido Acordo previsto na Lei celebrado pela interessada. O Acordo é um ato

licito. A multa aqui discutida decorre deste ato licito. Entdo, resta-nos expor as
justificativas para a sua dedutibilidade.

Da multa decorrente do acordo de leniéncia
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Para delinear bem o objeto de andlise, é crucial realcar a distincdo fundamental
entre o ato ilicito original, que ensejou a celebracdo do acordo de leniéncia, e o
préprio acordo. O acordo de leniéncia, previsto na Lei Anticorrupgdo (Lei n2
12.846/2013), configura um instrumento juridico legitimo e incentivado pelo
Estado, visando ao combate a corrupcdo e a reparacdo dos danos causados a
administragdo publica.

A celebrac¢do do acordo de leniéncia e os consequentes pagamentos configuram
um gasto inafastdvel e inevitavel para a recorrente, tendo em vista as severas

penalidades a que estaria sujeita caso nado tivesse aderido ao acordo.

Negar a dedutibilidade dos pagamentos efetuados no acordo de leniéncia implica
tributar como "renda" um valor que nao representa “disponibilidade”, tampouco
acréscimo patrimonial. Pelo contrdrio, estamos diante da incidéncia dos tributos
sobre uma reducdo patrimonial, o que ataca frontalmente a matriz de incidéncia
da tributacao da renda.

[...]

A multa decorrente de um acordo de leniéncia, por exemplo, deve ser vista sob o
prisma de uma despesa inafastavel e compulséria, cuja ocorréncia se deu em

12
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virtude da necessidade de regularizacdo e continuidade das atividades
empresariais, além de evitar san¢Ges mais gravosas que poderiam comprometer a
préopria existéncia da fonte produtora. Assim, uma interpretacdo ldgica e
sistematica do art. 299 do RIR/99 conduz a conclusdo de que tais despesas,
embora ndo sejam wusuais ou normais no cotidiano empresarial, sdo
imprescindiveis para a manutencdo da empresa e, portanto, enquadram-se no
conceito de despesas dedutiveis.

Ao sustentar que apenas as despesas usuais ou normais sdo dedutiveis,
estariamos ignorando a realidade pratica das operacdes empresariais, onde
situagOes excepcionais demandam solug¢Ges extraordindrias. A dedutibilidade da
multa oriunda do acordo de leniéncia, nesse contexto, ndo apenas se harmoniza
com o espirito da legislacdo tributdria, que visa a incidéncia sobre a riqueza real
gerada (renda liquida), mas também se alinha aos principios de necessidade e
normalidade ampliados pela inevitabilidade do gasto.

[...]

A inafastabilidade do gasto é um conceito que merece atencdo especial. Quando

uma empresa é forcada a realizar uma despesa em funcdo de sua atividade ou
situacdo especifica, ndo havendo alternativa vidvel para “evitar” esse gasto que é
de seu interesse, estamos diante de um gasto inafastavel (inevitavel). Neste caso,
0s pagamentos sdo indispensaveis para que a empresa continue operando, pois
sdo feitos em seu legitimo interesse, cujo objetivo intrinseco é a geracdo de

riqueza (lucros, ou seja, a empresa é a fonte produtora). Ignorar esse fato seria
ignorar a realidade empresarial, bem como tributar como renda o que nao é
renda. (destaques do original)

Os dispositivos legais analisados para concluir pela dedutibilidade dos valores em
debate foram o art. 13 da Lei n2 9.249/95, o art. 47 da Lei n? 4.506/64 e seu §62, o art. 41, §52 da
Lei n2 8.981/95, e a partir deles o redator do voto vencedor concluiu que:
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Portanto, a interpretacao logica e sistematica das normas citadas nos conduz a
conclusdo de que a multa decorrente do acordo de leniéncia, apesar de sua
natureza excepcional, € uma despesa necessdria a atividade da empresa,
indispensavel para a manuten¢do da sua fonte produtora e continuidade
operacional. Tal multa é resultante de um compromisso legal que visa regularizar
a atividade empresarial e prevenir sangGes mais severas que poderiam
comprometer a prépria existéncia da empresa.

Por conseguinte, afirmar que somente despesas usuais ou normais sdo dedutiveis
é desconsiderar a realidade empresarial, onde situa¢cbes excepcionais requerem
despesas extraordindrias inevitdveis. A legislacdao tributdria, ao ndo vedar
expressamente a dedutibilidade de tais multas, permite uma interpretacao que
considera a natureza inafastavel do gasto e a auséncia de ganho econémico.

A interpreta¢do conjunta desses dispositivos demonstra que a inten¢do do
legislador ndo foi criar uma vedacdo geral a dedutibilidade de multas, mas sim

13
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esclarecer que as multas por descumprimento de obriga¢des principais ndo sdo
dedutiveis, enquanto as demais, incluindo as multas por infragées ndo tributarias,
continuam sendo.

Negar a dedutibilidade dessas despesas seria desconsiderar a realidade da
atividade empresarial e criar uma oneragdo indevida, desestimulando o
investimento e prejudicando o desenvolvimento econémico.

O voto vencedor ainda traz necessdria abordagem da atividade empresarial na
interpretagdo da legislagdo tributdria, bem como comparag¢ao entre ndo cumulatividade x
dedutibilidade, e conclui que a glosa de despesas necessarias configura incidéncia sobre o que nao
é renda, arrematando que:

Desse modo, no caso dos autos em que analisamos a dedutibilidade da multa
proveniente do acordo de leniéncia, demonstramos que esses gastos sdo
claramente inafastaveis e inevitaveis para a empresa que busca regularizar sua
situacdo e evitar san¢des mais severas.

Esses acordos sdo atos licitos previstos em lei, cujo objetivo é promover a
regularizacdo das atividades empresariais e incentivar um ambiente de
conformidade e legalidade. Assim, ao considerar a inevitabilidade desses gastos e
sua relacdo direta com a atividade empresarial — ou seja, € uma despesa
incorrida no legitimo interesse da fonte produtora —, é coerente e justificado
reconhecer sua dedutibilidade na apuracao do lucro real e da base de célculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido.

A PGFN demonstrou divergéncia jurisprudencial em face dos paradigmas n2 1803-
001.784 e 9101-002.196 porque:
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Os acorddos apontados como paradigmas fizeram uma interpretacdo mais
restritiva dos critérios de dedutibilidade das despesas com multas de natureza
administrativa, tal como as decorrentes do acordo de leniéncia, e concluiram que
para serem consideradas dedutiveis da base de calculo do IRPJ e da CSLL, as
despesas devem se revestir dos critérios de necessidade, normalidade e
usualidade.

O acédrdao recorrido, por seu turno, estendeu os critérios legalmente exigidos,
para outros fossem considerados, tais como, o critério da causalidade, da
transparéncia, e os da inafastabilidade e inevitabilidade quando realizados no
legitimo interesse da fonte produtora.

Conforme se observa dos trechos grifados nos acdrddos paradigmas, estes
entenderam que as multas administrativas sdo indedutiveis, por faltar
necessidade, usualidade e normalidade inerentes as despesas dedutiveis,
conforme art. 299 do RIR/99. A divergéncia salta aos olhos, pois enquanto o
acordao recorrido aceitou a dedutibilidade da base de calculo do IRPJ,
relativamente as despesas com multas administrativas, os acérddos paradigmas
expressamente a rejeitaram.

14
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Com efeito, os paradigmas entenderam que o fato de as despesas com multas ndo
tributarias decorrerem da pratica de atividades empresariais “ndo constituiu,
para o legislador, fator distintivo para a sua dedutibilidade.” Aduziram, ainda,
gue “o pagamento de multas desta natureza ndo preenche os requisitos de
despesas operacionais, pois nao podem ser consideradas necessarias a atividade

da_empresa e a manutencdo da respectiva fonte produtora.” Os paradigmas

entenderam, corretamente, que o fato de se tratar de gastos derivados de san¢ao
aplicada pelo Estado impedia que fossem considerados necessdrios, normais e
usuais, nos termos do art. 299 do RIR/99 e, portanto, ndo ha fundamento legal
para permitir sua deducdo. (destaques do original)

A discussdo trazida pela Fazenda Nacional inicialmente circunscreve-se a
caracterizacdo da necessidade da despesa em face da sua vinculagdo a fonte produtora de
rendimentos, e a compreensdo de usualidade como habitualidade em face da espécie de negdcio
realizado pelo contribuinte. Seus fundamentos foram extraidos da Solucdo de Consulta COSIT n@
212/2015, que revisita os esclarecimentos feitos no Parecer Normativo CST n2 32/81 e de conceitos
gerais de despesas operacionais, bem como do Parecer Normativo CST n2 61/79, invocado na
acusacao fiscal acerca da indedutibilidade de multas por transgressdes de Leis de natureza ndo
tributdria.

Como visto, o voto vencedor do acdrdao recorrido ndo desnatura os valores
glosados como multas de natureza ndo tributaria. Apenas erige o entendimento de que sua
aplicagdao decorre do acordo de leniéncia e ndao propriamente do ilicito. E o fato de nao se tratar
de multa de natureza tributaria é suficiente para se concluir que a intengdo do legislador néo foi
criar uma vedag¢do geral a dedutibilidade de multas, mas sim esclarecer que as multas por
descumprimento de obrigagbes principais nGo sGo dedutiveis, enquanto as demais, incluindo as
multas por infracbes ndo tributdrias, continuam sendo.

E sob este espectro estreito, suficiente para reforma do recorrido, que se vislumbra
demonstrada a divergéncia jurisprudencial, como bem exposto no exame de admissibilidade em
relacdo ao paradigma n2 1803-001.784:

Assim, para o paradigma, nao haveria relevancia em analisar se os gastos com as
multas pagas ao BACEN seriam necessdrios, usuais, normais ou, ainda,
“inafastdveis” ou “inevitaveis”, bastando, para considera-las indedutiveis verificar
se tais multas decorreriam de infra¢Ges fiscais ou de infracdes de natureza
diversa.

No acérddo recorrido, o redator do voto vencedor, muito embora tenha
empreendido uma interpretacdo extensiva que levou a conclusdo de que a multa

|II

decorrente de acordo de leniéncia seria um gasto “inafastavel” e “inevitavel” para
a empresa, admite que os valores em debates também sdo multas e interpreta
sua dedutibilidade em face do art. 13 da Lei n2 9.249/95; do art. 47 da Lei n2
4.506/64; do § 62 do art. 47 da Lei n? 4.506/64, e da Lei n? 8.981/95, em seu art.

41, § 592, concluindo que a intengdo do legislador ndo foi criar uma vedagdo geral a
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dedutibilidade de multas, mas sim esclarecer que as multas por descumprimento
de obrigagbes principais nGo sdo dedutiveis, enquanto as demais, incluindo as
multas por infragbes ndo tributdrias, continuam sendo.

Portanto, entendo que este paradigma apresenta fundamentacdo
suficientemente contraria aquela adotada no acérddo recorrido, sendo apto a
caracterizar a divergéncia arguida.

Também com respeito ao paradigma n?2 9101-002.196, restou validamente

demonstrado que:

Com efeito, na acusacdo fiscal que sustenta os lancamentos neste processo a
auditoria fiscal registrou que o acordo de leniéncia é regulado pela Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, e trata da responsabilizagdo administrativa e civil de
pessoas juridicas pela prdtica de atos lesivos contra a administra¢Go publica, e
que os valores aplicados sdo san¢des definidas como multas, concluindo que tais
despesas seriam decorrentes da prdtica de atos ilicitos cuja sangdo foi aplicada
pelo Estado e ndo de despesas usuais ou normais da pessoa juridica, observando
que a propria Unido aparece entre as entidades lesadas. Considerou, ainda,
tratarem-se de multas de natureza nao-tributdria, as quais a legislacdo brasileira
considera como ndo sao dedutiveis como custo ou despesa operacional, tendo em
vista o artigo 311 do RIR /2018 condiciona a dedutibilidade das despesas a que
elas sejam necessdrias a atividade da propria empresa e a manutengéo da fonte
produtora. Concluindo ser inadmissivel entender que se revistam desses atributos
despesas relativas a atos e omissbes, proibidos e punidos por norma de ordem
publica.

Pode-se afirmar que se o paradigma se deparasse com o caso dos autos a
conclusdo a que chegaria seria a mesma, ou seja, no teste de aderéncia, o
paradigma cumpre com o requisito. Pode-se dizer que a turma julgadora do
paradigma também concluiria pela indedutibilidade da multa decorrente de
acordo de leniéncia, jd que, aplicando-se o racional do paradigma, o préprio
acordo de leniéncia também decorre de uma anterior pratica de atos ilicitos pela
empresa, especificamente, a pratica de atos de corrupgdo, traduzindo-se em
conduta antijuridica que, nos termos do redator, é veementemente repelida pela
sociedade.

Assim, como a acusagao fiscal considera que os atos lesivos contra a sociedade
praticados pela empresa levaram a celebragdo do acordo de leniéncia que
estabeleceu as multas, estas ndo poderiam ser consideradas despesas necessarias
a atividade da empresa e da manutengdo da fonte produtora, tal qual concluiu o
paradigma no que respeita as multas punitivas aplicadas pela ANEEL, por
decorrerem de atos ou omissbes antijuridicos ou de descumprimento de clausulas
contratuais, de modo que o pagamento de multas desta natureza néo preenche os
requisitos de despesas operacionais, pois ndo podem ser consideradas necessdrias
a atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora.
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Em sintese, a divergéncia jurisprudencial ndo reside, especificamente, na
indedutibilidade das despesas decorrentes de acordos de leniéncia, mas sim de
valores classificados como multas por infragdes nao tributarias, razao pela qual a
similitude esta confirmada, ainda que os paradigmas nao tratem de multas fixadas
em acordo em leniéncia.

A divergéncia jurisprudencial suscitada, portanto, demanda decidir se multa nao
tributdria, decorrente da anterior pratica de um ato ilicito, como sdo a multa do acordo de
leniéncia, a multa aplicada por infracdes no dmbito de competéncia do BACEN e a multa por
descumprimento de normas estabelecidas para o setor elétrico, é, em esséncia, desnecessaria.
Esta questdo é passivel de solugdao com base na tese invocada pela PGFN a partir dos paradigmas e
assim sintetizada:

As atividades operacionais do empreendimento realizam-se no ambito da licitude.
As préticas ilicitas em que a empresa incorreu ndo se relacionam, por definicdo,
com a atividade produtora. Assim, eventuais gastos para realizacdo das condutas
ilegais ndo podem ser considerados despesas dedutiveis na forma do art. 299 do
RIR/99. Por consequéncia, os gastos derivados da pratica ilicita, sejam eles
punitivos ou ressarcitérios, sdo também desvinculados da fonte produtora, pois
derivam de linha de atuacdo cujo nexo com a fonte produtora ja foi rompido.

by

Os paradigmas ndo adentraram a abordagem feita no recorrido porque
vislumbraram a indedutibilidade das multas a partir dessa premissa aplicavel as penalidades de
natureza nao tributdria que o exercicio de atividades econémicas coloca as pessoas juridicas sob
risco.

Assim, ainda que o acérddo recorrido seja o Unico que até agora analisou a
dedutibilidade de despesas decorrentes de acordo de leniéncia, na medida em que decide a
guestdo sob a otica da necessidade de a pessoa juridica incorrer em determinadas penalidades
ndo tributarias para permanecer em atividade, ha alinhamento fatico suficiente com os
paradigmas que analisaram a dedutibilidade de outras multas n3do tributarias.

Note-se que o voto condutor do acérddo recorrido ndo vincula os encargos
deduzidos apenas no acordo bilateral e consensual referido pela Contribuinte em contrarrazoes. O
acordo é referido como redutor das penalidades ainda maiores a que a Contribuinte estaria
sujeita, mas os encargos assumidos neste acordo sdao reconhecidos no acérdao recorrido como
multas administrativas e nao tributarias.

Apenas que a PGFN, ao selecionar os paradigmas em questdo, abdica de discutir a
real natureza dos encargos devidos em razdo de acordo de leniéncia, e limita a divergéncia
jurisprudencial a dedutibilidade de multas administrativas nao-tributarias. Desnecessario, assim,
gue a divergéncia jurisprudencial alcance todos os dispositivos legais tratados no recorrido,
porque para fins de dedutibilidade de despesas no ambito do IRPJ e da CSLL, basta que uma
norma restritiva alcance a matéria. Observe-se, inclusive, que o voto vencedor do acdérdao
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recorrido apenas refere as multas em debate como compensatérias neste ponto em que a
equipara a uma multa compensataria fiscal:

Ademais, a Lei n2 8.981/95, em seu art. 41, § 59, dispde que multas por infracdes
fiscais ndo sdao dedutiveis, exceto as de natureza compensatdria e aquelas
impostas por infracdes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento
de tributo. Ora, a multa decorrente de um acordo de leniéncia ndo pode ser
equiparada a uma infracao fiscal tradicional, pois sua natureza é compensatéria e
visa permitir a continuidade da operacdo empresarial em conformidade com a Lei
Anticorrupcdo (Lei n2 12.846/2013).

Isto porque apenas para a dedutibilidade das multas por infra¢Ges fiscais é que
importa distingui-las entre compensatérias e sancionatérias. Na linha defendida pela PGFN e
encampada nos paradigmas, o fato de a penalidade n3o decorrer de infracdes fiscais é suficiente
para impedir sua dedutibilidade.

Assim, a mingua de desenvolvimento mais aprofundado acerca daquele aspecto,
somente se pode afirmar que o acérdao recorrido admitiu a dedutibilidade de multa porque nao
correspondente a uma infracdo fiscal, ou seja, por se tratar de uma multa por infracdo ndo-
tributaria.

Sob premissas semelhantes o dissidio jurisprudencial acerca da dedutibilidade de
multas pelo descumprimento de deveres ndo tributdrios foi conhecido no Acérdao n? 9101-
006.652, com base nos mesmos paradigmas, apesar de |4 estar em discussao a dedutibilidade de
multas aplicadas pelo Instituto de Meio Ambiente em face de uma empresa que exercia atividade
agropecuaria. No voto de conhecimento, o Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado consignou
que:

O Recurso Especial Fazendario é tempestivo, conforme ja evidenciado no
relatdério. O despacho de admissibilidade (fls. 2.660 a 2.674) deu seguimento a
trés matérias suscitadas como divergentes pela Recorrente.

A primeira delas — dedutibilidade das multas de natureza ndo tributaria — esta
instruida pelos acérdaos paradigmas n2s 1803-001.784 e 9101-002.196.

A contribuinte, em suas contrarrazbes (fls. 2.709 a 2.725), combate o
conhecimento do recurso especial nesta matéria.

Para tanto, aduz que os paradigmas ndo atendem aos requisitos legais e que as
decisdes teriam interpretado a questdao da dedutibilidade ou ndao das multas a
partir do conceito de sua necessidade a atividade empresarial e que os mesmos
julgados ndo enfrentaram a questdo de se atribuir tratamento tributario diverso
para duas espécies de penalidades, que foi desenvolvida no acérdao recorrido.

N3o ha razdo para a insurgéncia da contribuinte nesta matéria. E irrelevante para
o deslinde da questdo o fato da multa contestada ter sido imposta pelo Bacen
(Banco Central do Brasil), pela Aneel (Agéncia Nacional de Energia Elétrica) ou
pelo IMA (Instituto do Meio Ambiente), este Gltimo o caso dos autos.
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A guestdo controvertida é se multa de natureza nado tributdria pode ser deduzida
da base de calculo do Imposto de Renda. E as multas aplicadas pelos trés
diferentes érgdos fiscalizadores, nas decisdes cotejadas, sdo de natureza nado
tributaria.

Além disso, o raciocinio desenvolvido no acdrddo recorrido defendeu que as
despesas com multas ndo tributdrias sdo necessarias a atividade empresarial em
funcdo do prdprio risco atinente ao seu exercicio, posicao contraria a defendida
no segundo acdrdado paradigma.

Ja o entendimento apresentado no recorrido quanto ao art. 41, § 52 da Lei n?
8981/1995 é contraposto pela exegese conferida ao mesmo dispositivo pelo
primeiro paradigma.

Caracterizada a divergéncia jurisprudencial nesta matéria, oriento meu voto por
dela conhecer.

Assim, também aqui cabe decidir se multa de natureza ndo tributdria pode ser
deduzida da base de cdlculo do Imposto de Renda, vez que as multas aplicadas nas decisbes
cotejadas, sdo de natureza ndo tributdria.

Estas as razbes para confirmar o despacho de admissibilidade e CONHECER do
recurso especial da PGFN.

Assinado digitalmente

Edeli Pereira Bessa
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Conselheiro Luiz Matosinho Machado

A recorrente aponta a existéncia de divergéncia entre o acérdao recorrido e os
paradigmas (1803-001.784 e 9101-002.196), nos seguintes termos:

A controvérsia neste feito se resume a definir se os pagamentos previstos no
acordo de leniéncia firmados entre a J&F e o Ministério Publico Federal podem
ser qualificados como necessdrios, usuais e normais, nos termos do art. 299 do
RIR/99. Nesse ponto, a decisdo recorrida, analisando o feito, exonerou o crédito
tributario decorrente da infracdo relativa a deducdo de despesas com multas
decorrentes de acordo de leniéncia, sob os seguintes fundamentos:

[...]

Observe-se que o colegiado ora recorrido, analisando o teor do art. 299 do
RIR/99, art. 13 da Lei n? 9.249/95, o art. 47 da Lei n? 4.506/64, e art. 41, § 52, da
Lei n? 8.981/95, concluiu que as despesas incorridas com multas decorrentes do
acordo de leniéncia firmado pela contribuinte sdo dedutiveis da base de célculo
do IRPJ e da CSLL.
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Acrescentou que os critérios de necessidade, normalidade e usualidade devem ser
“complementados” para que outros critérios sejam considerados, tais como, o
critério da causalidade, da transparéncia, e os da inafastabilidade e inevitabilidade
guando realizados no legitimo interesse da fonte produtora.

A decisdo recorrida, porém, diverge dos Acérdaos n? 1803-001.784 — 32 Turma
Especial e n2 9101-002.196 — 12 Turma CSRF, cujas ementas seguem abaixo
integralmente transcritas, assim como as partes pertinentes dos respectivos
votos, verbis:

[...]

Os acorddos apontados como paradigmas fizeram uma interpretagdo mais
restritiva dos critérios de dedutibilidade das despesas com multas de natureza
administrativa, tal como as decorrentes do acordo de leniéncia, e concluiram que
para serem consideradas dedutiveis da base de calculo do IRPJ e da CSLL, as
despesas devem se revestir dos critérios de necessidade, normalidade e
usualidade.
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O acérdao recorrido, por seu turno, estendeu os critérios legalmente exigidos,
para outros fossem considerados, tais como, o critério da causalidade, da
transparéncia, e os da inafastabilidade e inevitabilidade quando realizados no
legitimo interesse da fonte produtora.

Conforme se observa dos trechos grifados nos acdrddos paradigmas, estes

entenderam que as multas administrativas sdo indedutiveis, por faltar

necessidade, usualidade e normalidade inerentes as despesas dedutiveis,

conforme art. 299 do RIR/99. A divergéncia salta aos olhos, pois enquanto o

acorddo recorrido aceitou a dedutibilidade da base de cdlculo do IRPJ,

relativamente as despesas com multas administrativas, os acérddos paradigmas

expressamente a rejeitaram.

Com efeito, os paradigmas entenderam que o fato de as despesas com multas ndo
tributarias decorrerem da pratica de atividades empresariais “ndo constituiu,
para o legislador, fator distintivo para a sua dedutibilidade.” Aduziram, ainda,
que “o pagamento de multas desta natureza ndo preenche os requisitos de
despesas operacionais, pois ndo podem ser consideradas necessdrias a atividade
da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora.”

Os paradigmas _entenderam, corretamente, que o fato de se tratar de gastos

derivados de sancdo aplicada pelo Estado impedia que fossem considerados

necessarios, normais e usuais, nos termos do art. 299 do RIR/99 e, portanto, ndo

ha fundamento legal para permitir sua deducdo. (g.n.)

Logo, estando demonstrada a divergéncia jurisprudencial diante dos acérdaos
paradigmas, encontram-se presentes os requisitos de admissibilidade do recurso
especial, consoante o disposto no art. 118, do RI-CARF.

[...]

Como se vé a divergéncia apresentada pela recorrente se dd em torno da
interpretacdo do art. 299 do RIR/1999, com vistas a caracterizacdo das referidas multas como
necessarias (ou ndo) a atividade da empresa e manutencao da fonte produtora.

Posta a questdo da forma genérica, como fez a recorrente, é possivel vislumbrar,
em tese, a divergéncia jurisprudencial quanto a correta aplicacdo do art. 299 do RIR/1999, ao
menos quanto ao segundo paradigma apontado (9101-002.196).

N3o obstante faz-se necessario examinar se existe, de fato, similitude fatica entre as
glosas objetos dos paradigmas arrolados e a examinada no acdrdao recorrido.

De pronto, verifica-se que enquanto o recorrido se ocupa de analisar a glosa de uma
multa originada de um Acordo de Leniéncia, previsto na Lei n2 12.846/2013, os paradigmas tratam
de multas administrativas aplicadas unilateralmente por érgdos reguladores/fiscalizadores das
respectivas atividades (Bacen, no primeiro paradigma e Aneel, no segundo paradigma).

Enquanto os colegiados paradigmas adotaram como premissa que as multas
aplicadas ndo tinham carater compensatério, mas sim punitivas, porquanto derivada de condutas
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ilicitas, o colegiado recorrido entendeu que a multa decorrente do acordo de leniéncia, em
contraponto ao disposto no art. 41, § 52 da Lei n? 8.981/1995, ndo pode ser equiparada a uma
infragdo fiscal tradicional, pois sua natureza é compensatdria e visa permitir a continuidade da
opera¢do empresarial.

Do quanto ja examinado até aqui, verifica-se que o primeiro paradigma (1803-
001.784) é completamente inservivel, pois além de ndo tratar em momento algum dos conceitos
de necessidade da despesa previsto no art. 299 do RIR/1999, traz o reconhecimento expresso da
contribuinte interessada de que ndo atribui carater compensatorio as multas que deram origem a
autuagdo, alegando apenas que decorrem da prdtica de suas atividades empresariais.

Com base nessa premissa de auséncia de natureza compensatdria da multa o outro
colegiado manteve a glosa tdo somente com base no art. 41, §52 da Lei n? 8.981/1995 e na
disposicdo literal da IN SRF n2390/2004, sem adentrar as regras de dedutibilidade insertas no art.
299 do RIR/1999.

J4 o segundo paradigma (9101-002.296), trata da questdo da dedutibilidade da
despesa sob a ética do art. 47 da Lei n2 4.506/1965 (art. 299 do RIR/1999), ndo sem antes apontar
que, naquele caso, os valores glosados ndo transitaram pelo resultado contdbil, e que foram
excluidos diretamente na apuracdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL. Ora, se a multa era
uma despesa operacional, pelos principios contdbeis admitidos em nossa legislacGo esta deveria
necessariamente compor o resultado do periodo. Se ndo foi contabilizada em conta de resultado,

ndo caberia exclusdo da mesma, somente por este motivo.

Seria possivel vislumbrar aqui um fundamento autébnomo suficiente para a
manutencdo da glosa, mas como o relator do acérddo paradigma adentrou, na sequéncia, ao
exame dos requisitos de dedutibilidade previstos no art. 299 do RIR/1999 e que esta primeira
discussdo sequer constou da ementa, penso que pode ter sido mero obter dictum.

Ao exame da situacdo, o colegiado paradigmatico entendeu que se a multa
administrativa decorre, em geral, de um ato ou omissdo considerado antijuridico, nao é possivel
defender que a mesma seja uma despesa operacional.

Forte na premissa de que a multa aplicada era derivada de um comportamento
ilicito, conclui que “Sem duvida, as multas administrativas tem, por obvio, natureza punitiva e

preventiva e decorrem de atos ou omissées antijuridicos ou de descumprimento de cldusulas

contratuais. Destarte, o pagamento de multas desta natureza ndo preenche os requisitos de

despesas operacionais, pois ndo podem ser consideradas necessdrias a atividade da empresa e a

manutencdo da respectiva fonte produtora.” (g.n.)

Como se vé a natureza do ato (ilicito) do qual derivou a multa administrativa
aplicada, constituiu-se em premissa fundamental para que o colegiado paradigmatico
considerasse correta a glosa da despesa.

Situacdo bem diversa é a retratada no acérdao recorrido.
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Desde o inicio do voto condutor o relator afastou os atos ilicito origindrios que
deram ensejo ao acordo de leniéncia como objeto da analise, apontando para a licitude do acordo
firmado do qual derivou a multa, verbis:

[...]

Inicialmente é importante registrar que este Conselheiro repulsa veementemente
os atos ilicitos, originarios, dos quais partiu-se o acordo de leniéncia realizado pela
recorrente. E imprescindivel realcar, outrossim, que ndo sdo os atos ilicitos

originarios o objeto da presente anélise. E necessario apartar o ato ilicito do

referido Acordo previsto na Lei celebrado pela interessada. O Acordo é um ato

licito. A multa aqui discutida decorre deste ato licito. Entdo, resta-nos expor as

justificativas para a sua dedutibilidade. (g.n.)

[...]

E, na esteira dessa premissa, o voto condutor reafirma por diversas vezes a licitude
acordo como instrumento legitimo e incentivado pelo Estado, visando ao combate a corrupgdo e a
reparacao dos danos causados a administracdo publica para justificar a dedutibilidade dos valores
pagos que configurariam despesas extraordinarias, inafastdveis e essenciais a continuidade da
atividade empresarial, verbis:

[...]

Para delinear bem o objeto de andlise, é crucial realcar a distincdo fundamental

entre o ato ilicito original, que ensejou a celebracdo do acordo de leniéncia, e o

proprio acordo. O acordo de leniéncia, previsto na Lei Anticorrup¢do (Lei n2

12.846/2013), configura um instrumento juridico legitimo e incentivado pelo
Estado, visando ao combate a corrupcdo e a reparacdo dos danos causados a
administracdo publica.

A celebracdo do acordo de leniéncia e os consequentes pagamentos configuram

um gasto inafastavel e inevitdvel para a recorrente, tendo em vista as severas

penalidades a que estaria sujeita caso ndo tivesse aderido ao acordo.

[...]

A multa decorrente de um acordo de leniéncia, por exemplo, deve ser vista sob o

prisma de uma despesa inafastdvel e compulséria, cuja ocorréncia se deu em

virtude da necessidade de regularizacdo e continuidade das atividades

empresariais, além de evitar sancées mais gravosas que poderiam comprometer a

propria _existéncia da fonte produtora. Assim, uma interpretacdo logica e
sistematica do art. 299 do RIR/99 conduz a conclusio de que tais despesas,
embora nao sejam usuais ou normais no cotidiano empresarial, sao

imprescindiveis para a manutencdo da empresa e, portanto, enquadram-se no
conceito de despesas dedutiveis.

[...]
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Portanto, é legitima a interpretacdo de que despesas extraordinarias, tais como as
multas de acordos de leniéncia, essenciais a continuidade da atividade
empresarial, devem ser reconhecidas como dedutiveis._ O acordo de leniéncia é

um_ato licito, previsto na Lei n? 12.846/2013, cujo objetivo é justamente

incentivar a celebracdo desses acordos para amenizar as sancOes aplicaveis as

empresas e promover um ambiente empresarial mais estavel e regular._ A
dedutibilidade dessas multas, sendo parte de um compromisso legal, alinha-se
com a intencdo do legislador de proporcionar mecanismos que favorecam a

regularizacao e continuidade das atividades empresariais.

[...]

Portanto, a interpretacdo légica e sistematica das normas citadas nos conduz a
conclusdo de que a multa decorrente do acordo de leniéncia, apesar de sua
natureza excepcional, é uma despesa necessdria a atividade da empresa,
indispensavel para a manutencao da sua fonte produtora e continuidade
operacional. Tal multa é resultante de um compromisso legal que visa regularizar

a_atividade empresarial e prevenir sancdoes mais severas que poderiam

comprometer a prépria existéncia da empresa.

[...]

Desse modo, no caso dos autos em que analisamos a dedutibilidade da multa

proveniente do acordo de leniéncia, demonstramos que esses gastos sdo

claramente inafastaveis e inevitaveis para a empresa que busca regularizar sua
situacgado e evitar san¢Oes mais severas.

Esses acordos sdo atos licitos previstos em lei, cujo objetivo é promover a

regularizacdo das atividades empresariais e incentivar um ambiente de
conformidade e legalidade. Assim, ao considerar a inevitabilidade desses gastos e
sua relagdo direta com a atividade empresarial — ou seja, € uma despesa
incorrida no legitimo interesse da fonte produtora —, é coerente e justificado
reconhecer sua dedutibilidade na apurac¢do do lucro real e da base de calculo da
contribuigdo social sobre o lucro liquido.

[...](g.n.)

Como se vé, a premissa fatico-juridica do acérdao recorrido é muito distinta da
examinada no segundo paradigma, notadamente por considerar que o fato que deu origem a
multa é licito, uma vez derivado de um acordo previsto em lei.

De se observar que as premissas adotadas pelos colegiados paragonados foram
erigidas diante de multas administrativas bem distintas, sendo impossivel afirmar qual seria a
premissa de cada um dos colegiados diante da situacdo invertida.

E vejam, foi amparado na premissa de que a multa foi derivada de um ato licito
(acordo de leniéncia), que o voto condutor do recorrido analisa a dedutibilidade da despesa nos
termos do art. 299 do RIR/1999, aduzindo novos critérios a interpretacdo das regras de
dedutibilidade, como a inafastabilidade ou inevitabilidade do gasto quando realizados no legitimo
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interesse da fonte produtora e a auséncia de ganho a determinar a inocorréncia de acréscimo
patrimonial, verbis:

[...]

A multa decorrente de um acordo de leniéncia, por exemplo, deve ser vista sob o
prisma de uma despesa inafastavel e compulséria, cuja ocorréncia se deu em
virtude da necessidade de regularizacdo e continuidade das atividades
empresariais, além de evitar san¢des mais gravosas que poderiam comprometer a
propria existéncia da fonte produtora. Assim, uma interpretacdo |dgica e

sistematica _do art. 299 do RIR/99 conduz a conclusdo de que tais despesas,

embora ndo sejam usuais ou normais no_cotidiano empresarial, sdo

imprescindiveis para a manutencdo da empresa e, portanto, enquadram-se no

conceito de despesas dedutiveis.

[...] (g.n.)

A inafastabilidade do gasto é um conceito que merece atencdo especial. Quando

uma empresa é forgada a realizar uma despesa em fungdo de sua atividade ou
situagao especifica, ndo havendo alternativa vidvel para “evitar” esse gasto que é

de seu interesse, estamos diante de um gasto inafastavel (inevitavel). Neste caso,

0s pagamentos sdo indispensaveis para que a empresa continue operando, pois
sdo feitos em seu legitimo interesse, cujo objetivo intrinseco é a geracdo de
riqueza (lucros, ou seja, a empresa é a fonte produtora). Ignorar esse fato seria
ignorar a realidade empresarial, bem como tributar como renda o que nao é
renda.

Insta realcar também que a auséncia de ganho é um critério fundamental para se

afastar a ocorréncia do fato gerador dos tributos. A multa paga no acordo de
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leniéncia representa um decréscimo no patriménio da empresa, e tributar essa

despesa seria atacar a propria_materialidade do fato gerador dos tributos. Ao

assim proceder, estariamos aplicando uma interpretagdo que contradiz a légica
tributaria e os aspectos basilares da incidéncia tributdria.

Portanto, ao avaliar a necessidade, nhormalidade e usualidade dessas despesas,

por serem conceitos indeterminados, devemos considerar a situacdo especifica

e, se necessario, complementar o “raciocinio da dedutibilidade” com outros

critérios para a adequada aplicacdo da legislacdo, como por exemplo o critério da

causalidade, da transparéncia, e a meu ver, os aqui realcados os da

inafastabilidade e inevitabilidade quando realizados no legitimo interesse da

fonte produtora (e ndo de terceiros). A interpretacao literal da legislacdo deve ser

guiada por um entendimento mais amplo da atividade empresarial e da realidade
econdmica, garantindo que as despesas inevitaveis e ndo associadas a ganhos
tenham o adequado tratamento tributario.

[...]

Observe-se também o art. 47 da Lei n2 4.506/64 que define como operacionais as
despesas necessarias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
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produtora, complementando que s3o necessdrias aquelas despesas pagas ou
incorridas para a realizacdo das transacdes ou operagdes exigidas pela atividade
da empresa. A interpretacao sistematica e teleoldgica desse dispositivo revela que

o foco é a indispensabilidade da despesa para a continuidade e regularidade das

operacoes empresariais, abrangendo despesas que, embora extraordinarias, sdo

cruciais para a manutencdo da atividade econ6mica da empresa.

[...] (g.n.)

Também, diferente do segundo acérddo paradigma que considerou a multa

aplicada como punitiva e preventiva, a premissa do acérdao recorrido é de que a multa decorrente
do acordo de leniéncia tem natureza compensatdria, verbis:

[...]

Ademais, a Lei n2 8.981/95, em seu art. 41, § 52, dispde que multas por infracdes
fiscais ndo sdo dedutiveis, exceto as de natureza compensatdria e aquelas
impostas por infracdes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento
de tributo. Ora, a multa decorrente de um acordo de leniéncia ndo pode ser

equiparada a uma infracdo fiscal tradicional, pois sua natureza é compensatdria e

visa permitir a continuidade da operacdo empresarial em conformidade com a Lei

Anticorrupcdo (Lei n2 12.846/2013).
[...]

Desta feita considerando a origem diversa da multa aplicada no presente caso, que
originou-se no bojo de um acordo de leniéncia firmado pela contribuinte com o Ministério Publico
Federal, diferente das multas administrativas discutidas nos acérdaos paradigmas decorrentes das
atividades regulatdrias e fiscalizatérias dos 6rgaos que as aplicaram unilateralmente, nao é
possivel vislumbrar que os colegiados paradigmaticos adotariam a mesma solucao.

E certo que aqueles colegiados paradigmaticos poderiam adotar premissas distintas
das que serviram de norte ao colegiado recorrido, mas ndo ha como afirmar como avaliariam o
contexto fatico muito diverso presente no acdérdao recorrido de sorte a adotar a mesma solucdo
dada nos paradigmas e defendida pela recorrente.

Em suma, o Unico aspecto em que ha similaridade entre o acérdao recorrido e os
paradigmas concernente ao fato de tratarem de multas administrativas ndo é suficiente para
alinhar fatica e juridicamente os acérddos cotejados de sorte a analisarmos a divergéncia
proposta.

Por todo o exposto, concordando com os fundamentos do d. relator, voto no
sentido de ndo conhecer do recurso especial fazendario.

Assinado digitalmente

Luiz Tadeu Matosinho Machado
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Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic
ADMISSIBILIDADE

O acdrdao recorrido versa sobre a dedutibilidade de multa decorrente de acordo de
leniéncia firmado pela Recorrente. E, diante disso, o redator do voto vencedor parte da premissa
de que ndo estdao em anadlise nos autos “os atos ilicitos, origindrios, dos quais partiu-se o acordo de
leniéncia realizado pela recorrente”, mas, sim a multa decorrente do acordo de leniéncia, que é
um ato licito. Confira-se:

Inicialmente é importante registrar que este Conselheiro repulsa veementemente
os atos ilicitos, originarios, dos quais partiu-se o acordo de leniéncia realizado pela
recorrente. E imprescindivel realcar, outrossim, que n3o sdo os atos ilicitos
originarios o objeto da presente analise. E necessario apartar o ato ilicito do
referido Acordo previsto na Lei celebrado pela interessada. O Acordo é um ato
licito. A multa aqui discutida decorre deste ato licito. Entdo, resta-nos expor as
justificativas para a sua dedutibilidade. {...)

Para delinear bem o objeto de andlise, é crucial real¢ar a distingdo fundamental
entre o ato ilicito original, que ensejou a celebracdo do acordo de leniéncia, e o
proprio acordo. O acordo de leniéncia, previsto na Lei Anticorrupcdo (Lei n2
12.846/2013), configura um instrumento juridico legitimo e incentivado pelo
Estado, visando ao combate a corrupgao e a reparagdo dos danos causados a
administragdo publica.

A seguir, todo racional do voto vencedor é construido a partir do entendimento de
gue “a celebracdo do acordo de leniéncia e os consequentes pagamentos configuram um gasto
inafastavel e inevitavel para a recorrente, tendo em vista as severas penalidades a que estaria
sujeita caso ndo tivesse aderido ao acordo”. E, por se tratar de despesas “imprescindiveis para a
manutencdo da empresa”, concluiram os julgadores que se enquadram no conceito de despesa
dedutivel, previsto no art. 299 do RIR/99. Veja-se:
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A multa decorrente de um acordo de leniéncia, por exemplo, deve ser vista sob

o prisma de uma despesa inafastavel e compulsdria, cuja ocorréncia se deu em

virtude da necessidade de regularizacdo e continuidade das atividades

empresariais, além de evitar sancoes mais gravosas que poderiam comprometer

a_propria_existéncia da fonte produtora. Assim, uma interpretacdo ldgica e

sistematica do art. 299 do RIR/99 conduz a conclusdo de que tais despesas,
embora ndo sejam wusuais ou normais no cotidiano empresarial, sdo
imprescindiveis para a manutencao da empresa e, portanto, enquadram-se no
conceito de despesas dedutiveis.

Ao sustentar que apenas as despesas usuais ou normais sdo dedutiveis,
estariamos ignorando a realidade pratica das operagdes empresariais, onde
situagdes excepcionais demandam solugdes extraordindrias. A dedutibilidade da

multa oriunda do acordo de leniéncia, nesse contexto, ndo apenas se harmoniza

com o espirito da legislacdo tributaria, que visa a incidéncia sobre a riqueza real

gerada (renda liquida), mas também se alinha aos principios de necessidade e

normalidade ampliados pela inevitabilidade do gasto.

Portanto, é legitima a interpretacao de que despesas extraordindrias, tais como as
multas de acordos de leniéncia, essenciais a continuidade da atividade
empresarial, devem ser reconhecidas como dedutiveis. O acordo de leniéncia é

um_ato licito, previsto na Lei n? 12.846/2013, cujo objetivo é justamente

incentivar a celebracdo desses acordos para amenizar as sancoes aplicaveis as

empresas e promover um ambiente empresarial mais estavel e regular. A

dedutibilidade dessas multas, sendo parte de um compromisso legal, alinha-se

com a intencdo do legislador de proporcionar mecanismos que favorecam a

regularizacdo e continuidade das atividades empresariais. (...)
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A inafastabilidade do gasto é um conceito que merece atenc¢do especial. Quando
uma empresa é forgada a realizar uma despesa em fung¢do de sua atividade ou
situacdo especifica, ndo havendo alternativa vidvel para “evitar” esse gasto que é
de seu interesse, estamos diante de um gasto inafastdvel (inevitavel). Neste caso,
os pagamentos sdo indispensaveis para que a empresa continue operando, pois

sdo feitos em seu legitimo interesse, cujo objetivo intrinseco é a geracdo de
riqueza (lucros, ou seja, a empresa é a fonte produtora). Ignorar esse fato seria
ignorar a realidade empresarial, bem como tributar como renda o que ndo é
renda. (...)

Portanto, ao avaliar a necessidade, normalidade e usualidade dessas despesas,
por serem conceitos indeterminados, devemos considerar a situacdo especifica e,
se necessdrio, complementar o “raciocinio da dedutibilidade” com outros critérios
para a adequada aplicacdo da legislagdo, como por exemplo o critério da
causalidade, da transparéncia, e a meu ver, os aqui realcados os da
inafastabilidade e inevitabilidade quando realizados no legitimo interesse da fonte
produtora (e ndo de terceiros). A interpretagdo literal da legislagdo deve ser
guiada por um entendimento mais amplo da atividade empresarial e da realidade
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econdmica, garantindo que as despesas inevitaveis e ndo associadas a ganhos
tenham o adequado tratamento tributario.

Ou seja: o redator do voto vencedor entendeu que as despesas relativas as multas
decorrentes de acordo de leniéncia sdo dedutiveis, nos termos do art. 299 do RIR/99, por se tratar
de gastos inafastaveis e inevitaveis. E, frise-se, a inafastabilidade e inevitabilidade de tais gastos,
em diversos trechos do voto, é referida expressamente como sendo decorréncia do acordo de
leniéncia — e ndo de outra obrigacao genericamente imposta a pessoa juridica.

Adiante, o redator do voto vencedor passa a analisar a legislagdo tributdria.
Primeiro o art. 13 da Lei n2 9.249/95, do qual conclui que “ha vedagdo expressa a deducgdo de
multas ou de quaisquer gastos que sejam inevitdveis e inafastdveis, como no presente caso”. Em
seguida, o art. 47 da Lei n2 4.506/64, que ja havia sido analisado anteriormente, ao se invocar o
art. 299 do RIR/99 que o reflete. E, por fim — e, a meu ver, a titulo de refor¢o argumentativo — o
§52 do art. 41 da Lei n2 8.981/95. Todos esses dispositivos, quando interpretados de forma ldgica
e coerente, segundo o voto vencedor, “conduz a conclusdo de que a multa decorrente do acordo
de leniéncia, apesar de sua natureza excepcional, € uma despesa necessaria a atividade da
empresa, indispensavel para a manutencdo da sua fonte produtora e continuidade operacional”.
Confira-se:

Ademais, a Lei n2 8.981/95, em seu art. 41, § 52, disp&e que multas por infracbes
fiscais ndo sdo dedutiveis, exceto as de natureza compensatdria e aquelas
impostas por infracdes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento
de tributo. Ora, a multa decorrente de um acordo de leniéncia ndao pode ser
equiparada a uma infracdo fiscal tradicional, pois sua natureza é compensatodria e
visa permitir a continuidade da opera¢do empresarial em conformidade com a Lei
Anticorrupcdo (Lei n2 12.846/2013).

Portanto, a interpretacdo logica e sistematica das normas citadas nos conduz a
conclusdo de que a multa decorrente do acordo de leniéncia, apesar de sua
natureza excepcional, € uma despesa necessdria a atividade da empresa,
indispensavel para a manutencdo da sua fonte produtora e continuidade
operacional. Tal multa é resultante de um compromisso legal que visa regularizar
a atividade empresarial e prevenir sangbes mais severas que poderiam
comprometer a prépria existéncia da empresa.

Por fim, o voto vencedor faz consideracdes genéricas sobre o papel da “atividade
empresarial na interpretacao da legislacdo tributdria” e a analogia entre ndao-cumulatividade e
dedutibilidade — o que, a meu ver, ndo impactam nas razdes de decidir anteriormente tratadas,
apenas as reforcam.

O Acérddo paradigma n2 1803-001.784, por sua vez, analisa a dedutibilidade de
despesas com multas aplicadas pelo Bacen. O voto, que é extremamente simples, se limita a (i)
comungar com a decisdo recorrida por entender que a multa imposta pelo Bacen se subsome ao
art. 41, §59, da Lei n? 8.981/1995; e (ii) afirmar que o fato de a multa ter sido aplicada em razdo
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das atividades empresariais ndo constitui, para o legislador, fator distintivo da sua dedutibilidade
e, neste ponto, invoca os artigos 56 e 57 da Instru¢gdo Normativa (IN) SRF n° 390/2004. Confira-se:

Pois bem, comungo com os fundamentos da r. .decisdo recorrida, uma vez que de
acordo com Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, em seu art. 41, § 5°
(regulamentado pelo § 52 do art.344 do Regulamento do Imposto de Renda —
RIR/1999, aprovado pelo Decreto n2 3.000, de 26 de marco de 1999), “ndo sdo
dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por infragées fiscais,
salvo as de natureza compensatdria e as impostas por infracbes de que ndo
resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo”.

O interessado nao atribui carater compensatdrio as multas que deram origem a
autuacdo. Alega, entretanto, que sdo despesas que decorrem da pratica de suas
atividades empresariais.

A Instrucdo Normativa (IN) SRF n° 390, de 30 de janeiro de 2004, que dispde sobre
a apuracao e o pagamento de CSLL, e que, na condi¢do de norma complementar,
integra a legislacdo tributdria, determina expressamente:

Das multas por infragdes fiscais

Art. 56. Ndo sdo dedutiveis, como custo ou despesas operacionais, as multas
por infragdes fiscais, salvo as de natureza compensatoria e as impostas por
descumprimento de obrigacbes tributdrias meramente acessdrias de que
ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo.

Das multas por infracoes diversas

Art. 57. As multas impostas por transgressées de leis de natureza ndo
tributdria sGo indedutiveis como custo ou despesas operacionais.

O fato, entretanto, de a multa ter sido aplicada em razdo de tais atividades ou
operagbes ndo constituiu, para o legislador, fator distintivo para a sua
dedutibilidade. Por esses fundamentos, mantenho a decisdo recorrida.

Entendo que o entendimento contido no Acérdao paradigma n2 1803-001.784 nao
guarda similitude fatica com aquele objeto do recorrido. Ora, o entendimento acerca da
indedutibilidade da multa imposta pelo Bacen, com arrimo no art. 41, §52, da Lei n? 8.981/1995 e
nos artigos 56 e 57 da Instrucdo Normativa (IN) SRF n° 390/2004 n3o se presta para reformar a
conclusdo, contida no acérdao recorrido, de que a multa aplicada em razdo de acordo de leniéncia
é dedutivel com base nos critérios contidos no art. 47 da Lei n2 4.506/64.

E, ainda que se entenda que os casos guardam alguma similitude, o Acdrdao
paradigma n? 1803-001.784 ndo aborda a dedutibilidade da multa em face do art. 47 da Lei n2
4.506/64. Dessa forma, ainda que se reforme o reforco argumentativo, contido no acérdao

recorrido, de que a multa decorrente do acordo de leniéncia seria dedutivel em face do art. 41,
§52, da Lei n2 8.981/1995, restaria inatacada a sua dedutibilidade em face do art. 47 da Lei n®
4.506/64, que é o principal fundamento do acérdao recorrido.
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No que se refere aos artigos 56 e 57 da Instrucdo Normativa (IN) SRF n° 390/2004, o
primeiro repete o comendo contido no art. 41, §59, da Lei n? 8.981/1995, sendo-lhe aplicaveis as
consideracbes acima. E o art. 57 versa sobre “multas impostas por transgressbes de leis de
natureza ndo tributdria”, o que se desassemelha com o caso do acérdao recorrido em que a multa
nao foi imposta, mas acordada no ambito do acordo de leniéncia; e ndo decorreu de transgressao
de qualquer lei, mas, como consta expressamente do acérdao recorrido, de um ato licito e
incentivado, que é o acordo de leniéncia.

Por essas razdes, ndo deve ser conhecido o recurso especial da Fazenda Nacional
com relagao ao Acérdao paradigma n2 1803-001.784.

O Acérdao paradigma n2 9101-002.196, por sua vez, analisa a dedutibilidade de
multas aplicadas pela Aneel pelo descumprimento de normas estabelecidas para o setor elétrico
em face do art. 47 da Lei n? 4.506/64 — e, neste ponto, se assemelha ao acérddo recorrido. No
entanto, o Acérdao paradigma n2 9101-002.196 parte expressamente da premissa de que a multa
em analise decorre de um ato ou omissao considerado antijuridico, o que impede que a despesa
seja entendida como operacional. Confira-se:

Como podemos depreender do enunciado acima, as despesas operacionais sao as
necessdrias a atividade da empresa e a manutencao da fonte produtora e que sao
necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das transacdes ou
operacoes exigidas pela atividade da empresa.

Uma multa administrativa decorre, em geral, de um ato ou omissdo considerado
antijuridico. Ora, se é antijuridico, como é possivel defender que uma multa
aplicada por tal comportamento seja uma despesa operacional? Seria por acaso a
atividade da empresa ilicita? Claro que nao.

E a alegagdo da recorrente no sentido de que "o insucesso no emprego de
determinados gastos é inerente ao risco negocial de qualquer atividade
econémica" ndo serve para transformar tal despesa por ato antijurico em despesa
operacional. (...)

Sem duvida, as multas administrativas tem, por obvio, natureza punitiva e
preventiva e decorrem de atos ou omissdes antijuridicos ou de descumprimento
de clausulas contratuais. Destarte, o pagamento de multas desta natureza ndo
preenche os requisitos de despesas operacionais, pois ndo podem ser
consideradas necessarias a atividade da empresa e a manutenc¢do da respectiva
fonte produtora. A empresa deve evitar ao maximo sofrer tal punicdo e a
habitualidade de tais multas deve ser combatida pelas agéncias reguladoras até
com a revogacao da concessdo, se for o caso.

Por outro lado, como visto acima, o acérdao recorrido parte da premissa expressa
de que a multa em exame decorre de um ato licito, qual seja, do acordo de leniéncia firmado pelo
Recorrente. Dessa forma, a meu ver, o entendimento acerca da indedutibilidade de uma multa
gue decorre de um ato antijuridico, no caso, a multa imposta pela Aneel objeto do Acérddo
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paradigma n? 9101-002.196, ndo tem o conddo de reformar o entendimento acerca da
dedutibilidade da multa decorrente de um ato licito, qual seja, aquela objeto de acordo de
leniéncia, discutida no acérdao recorrido.

Portanto, igualmente ndo vislumbro a exigida similitude fatica entre o Acdérdao
paradigma n2 9101-002.196 e o acérdao recorrido.

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do recurso especial da Fazenda Nacional.

Assinado digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic

Conselheiro Carlos Higino Ribeiro de Alencar

O exame de admissibilidade do Recurso Especial do Procurador deve voltar-se para
a alegada divergéncia entre a interpretacdo da legislacao tributdria laborada no acérdao recorrido
e aquelas laboradas nos apontados acérdaos paradigmas n? 1803-001.784 e n2 9101-002.196.

O llustre Relator evidenciou de forma clara que o acérdao recorrido tratou da
dedutibilidade de multa imposto ao contribuinte no ambito de um Acordo de Leniéncia travado
com o Ministério Publico Federal. Por outro lado, os acérddaos paradigmas trataram da
dedutibilidade de multa imposta ao contribuinte, respectivamente, pelo Banco Central e pela
ANEEL.

A legislagdo manipulada em todos os acérddos sob andlise é o artigo 299 do RIR/99,
combinado com o artigo 300 seguinte, que tratam da dedutibilidade de despesas operacionais. Tal
fato é incontroverso e atende a condicdo primeira para a admissao do Recurso Especial, nos
termos do artigo 118 do RICARF.

Todavia, o llustre relator entendeu que a divergéncia de interpretacdo entre os
acorddos opostos ndo poderia ser aferida em razdo de auséncia de similitude fatica entre os
respectivos feitos. Tal entendimento foi acompanhado pela maioria do Colegiado. Contudo, meu
entendimento divergiu do voto vencedor e solicitei a oportunidade de apresentar Declaracao de
Voto a fim de registrar os fundamentos da minha decisao.

N3do é demais lembrar que a almejada similitude fatica ndo se confunde com
identidade fatica, ou seja, as circunstancias faticas comparadas ndo precisam conter os mesmos
fatos. Para garantir a similitude fatica, no meu entendimento, basta que os fatos sejam
comparaveis, por exemplo, quando pertencem a uma mesma categoria.
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Verifico que as multas de que tratam os acérdaos paradigmas foram impostas por
orgdos publicos (BACEN e ANEEL) no exercicio do seu poder de policia em razdo da constatacdo de
infragao administrativa.

Paralelamente, verifico que a multa do acérddao recorrido foi imposta pelo
Ministério Publico Federal, sub-rogando competéncia originaria da Controladoria Geral da Unido,
nos termos do artigo 62 da Lei n? 12.846, de 12 de agosto de 2013:

Art. 62 Na esfera administrativa, serdo aplicadas as pessoas juridicas consideradas
responsaveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sancoes:

| - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do
faturamento bruto do Ultimo exercicio anterior ao da instauragdo do processo
administrativo, excluidos os tributos, a qual nunca serd inferior a vantagem
auferida, quando for possivel sua estimacdo; e Il - publicacdo extraordindria da
decisdo condenatdria.

§ 12 As sangbes serdao aplicadas fundamentadamente, isolada ou
cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a
gravidade e natureza das infragoes.

§ 22 A aplicacdo das sangdes previstas neste artigo sera precedida da
manifestacdo juridica elaborada pela Advocacia Publica ou pelo érgio de
assisténcia juridica, ou equivalente, do ente publico.

§ 32 A aplicacdo das sancles previstas neste artigo ndo exclui, em qualquer
hipdtese, a obrigacdo da reparagdo integral do dano causado.

Saliente-se o caput do apontado artigo 62, que deixa claro que a multa em tela se
dd em decorréncia de atos lesivos previstos em lei. Portanto, trata-se de multa administrativa
imposta por érgdo publico (CGU) no exercicio do seu poder de policia em razdo da constatagao de
infracdo administrativa, em nada se diferenciando das multas tratadas nos acérdaos paradigmas,
pelo menos até aqui.

Contudo, o llustre Relator aprofundou a andlise fatica do feito para considerar que a
multa de que trata o feito também tem natureza compensatdria, nos seguintes termos:

24. Isso porque, a situagdao analisada pelo Acérdao recorrido — pagamentos no
contexto de um acordo de leniéncia, que constitui um instrumento legal complexo
com multiplos objetivos que vdo além da mera punicdo, abrangendo multa de
natureza compensatoéria e buscando a regularizagao e continuidade da empresa —
difere substancialmente da imposicdo unilateral de uma multa administrativa
como sanc¢do direta por uma infracdo (natureza sancionatéria).

Peco venia para discordar. No meu entendimento, ndo existe multa de natureza
compensatdria. Toda multa é sancdo e, assim, tem a Unica finalidade de causar sofrimento
econdmico ao sujeito. Esse é um entendimento ordinario na doutrina e na jurisprudéncia, ndo
carecendo de maiores desenvolvimentos.

33



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 9101-007.456 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16561.720011/2021-27

Devo concordar com o llustre Relator que o valor exigido pelo Ministério Publico
Federal, além da multa, também incluiu parcela relativa a reparacdo do dano causado, nos termos
do ja transcrito §32 do artigo 62 da Lei n? 12.846, de 12 de agosto de 2013, aqui repetido por
questdo de clareza:

§ 32 A aplicacdo das sancles previstas neste artigo ndo exclui, em qualquer
hipdtese, a obrigacdo da reparacdo integral do dano causado.

Todavia, isso nao afasta o fato de que houve pagamento de multa administrativa. A
exigéncia de que o pagamento de que trata os acérddos paradigmas também tenham incluido
reparacao de danos, data venia, ultrapassa o limite da similaridade fatica, se aproximando mais da
exigéncia de uma identidade fatica, o que ndo é cabivel para a andlise da presente admissibilidade.

Apesar dessa minha concordancia, entendo que tal fato ndo deveria ter sido
considerado para a decisdo sobre a admissibilidade do feito, pois ai reside o mérito do recurso
especial, a saber, a determinagdo da natureza juridica do pagamento realizado pelo contribuinte,
multa e/ou reparagdo. Ao se adotar o entendimento da decisdo recorrida, devidamente
controvertido no Recurso, como fundamento para decidir sobre a admissibilidade do recurso, data
maxima venia, corre-se o risco de erodir o direito ao contraditério e a ampla defesa da parte
recorrente.

Considerando todo o exposto, meu voto é no sentido de conhecer do Recurso
Especial da Procuradoria. Deixo de avanc¢ar ao mérito em razao do Recurso nao ter sido admitido.

Assinado digitalmente

Carlos Higino Ribeiro de Alencar
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